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a parte recorrida a fim de contrarrazoar o apelo de págs. 339/351, no prazo de 15 (quinze) dias, o que faço nos termos do art. 
1.010, § 1º, do CPC. Após o decurso de prazo, com ou sem manifestação, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral 
de Justiça - PGJ, no intuito de exercer seu nobre mister, o que faço nos termos dos artigos 178 e 179 do CPC/2015. Expediente 
necessário. Fortaleza, (data e hora do sistema) DESEMBARGADOR PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA Relator - Advs: 
Mauro Bernardes Serpa Maciel (OAB: 12363/CE) - Amanda Rabelo Maciel (OAB: 18893/CE) - Eduarda Cristina Caetano de 
Souza (OAB: 17272/CE) - Robério Cassius Sampaio Aragão (OAB: 16468/CE)

Nº 0621551-71.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte - Agravante: I. R. F. da S. R. P. C. F. G. - 
Agravado:  R. R. da S. - Custos legis: M. P. E. - Diante do exposto, por tudo que dos autos consta, indefiro opedido de efeito 
ativo, visto que não preenchidos os requisitos autorizadores do art. 995 do Código de Processo Civil. Oficie-se ao Juízo a quo, 
comunicando-o desta decisão. Intime-se a parte recorrida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação, nos 
termos do art. 1.019, II, do CPC. Por fim, retornem-me os autos conclusos para julgamento. Fortaleza, data e hora da assinatura 
digital. Desembargadora Relatora - Advs: Renata Moreira Lima Ribeiro (OAB: 23946/PA) - Apoena Eugenio Kummer Valk (OAB: 
14571/PA)

Nº 0622015-95.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Sobral - Agravante: FRANCISCO LEANDRO DOS SANTOS 
DUARTE - Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - Ante o exposto, por tudo 
que dos autos consta, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal, visto que não preenchidos os requisitos autorizadores 
do art. 995 do Código de Processo Civil. Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando-o desta decisão. Intime-se a parte recorrida 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação, nos termos do art. 1.019, II, do CPC. Após, encaminhem-se os 
autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça para a devida apreciação do feito. Por fim, retornem-me os autos conclusos para 
julgamento. Fortaleza, data e hora da assinatura digital. DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR Relatora - Advs: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0637053-84.2024.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza - Agravante: Francisca de Fátima Alencar de Paula 
- Agravado: Jason Stone Martins Filho - Custos legis: M. P. E. - Analisando os autos, entendo que no presente caso há de se dar 
prevalência ao contraditório e ampla defesa, em respeito ao princípio do devido processo legal. Assim, determino a intimação 
da parte agravada no intuito de contrarrazoar o recurso referenciado, o que faço nos termos do art. 1.021, § 2º do CPC/2015. 
Expediente necessário. Fortaleza, (data e hora do sistema) DESEMBARGADOR PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA Relator 
- Advs: Raimundo Gualberto Cardoso Filho (OAB: 11331/CE) - Paulo Viana Maciel (OAB: 5904/CE)

DESPACHO

Nº 0622787-58.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: C. O. A. - Agravado: B. O. R. P. S. de O. 
C. - Custos legis: Ministério Público Estadual - Nessa concatenação, assentando-me nos fundamentos supracitados, entendo 
prudente INDEFERIR, nesta etapa processual, o pedido de antecipação da tutela recursal requerido no presente Agravo de 
Instrumento. Não obstante, intime-se a parte agravada, por intermédio de seu patrono judicial para, desejando, no prazo 
regulamentar, apresentar suas contrarrazões, juntando a documentação que entender vital ao julgamento do recurso. Determino, 
ainda, que se comunique ao douto juízo de primeira instância, enviando cópia desta decisão. Empós, determino a remessa dos 
autos ao Ministério Público do Estado do Ceará, preferencialmente por meio eletrônico, para que se manifeste, como fiscal da 
ordem jurídica, no prazo da lei. Dadas as providências, retornem-me os autos. Expediente de praxe. Fortaleza, data e hora do 
sistema. DESEMBARGADOR PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA Relator - Advs: Defensoria Pública do Estado do Ceará - 
Defensoria Pública do Estado do Ceará

DESPACHO

Nº 0549079-26.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apelante: Carlos Alberto Rebouças - Apelado: Banco Itaucard 
S/A - Custos legis: Ministério Público Estadual - Isto posto, aplica-se ao caso vertente a hipótese legal do art.485, incisoVIII, 
doCPCe, em consequência, HOMOLOGO a desistência requerida, declarando a extinção do processo sem resolução do 
mérito, nos termos do dispositivo acima mencionado. Condeno a parte autora/desistente ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, nos quais fixo em 10% sobre o valor da causa, com arrimo no art.90doCPC, mas cuja exigibilidade fica suspensa,  
por dicção do art.98,§ 3 ºdo mesmo diploma legal. Fortaleza, 13 de março de 2025FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
Desembargador Relator - Advs: Defensoria Pública do Estado do Ceará - Nelson Monteiro de Carvalho Neto (OAB: 60359/RJ)

DESPACHO

Nº 0625031-91.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza - Agravante: NL Transporte e Armazenamento de Gases 
Ltda - Agravante: N O Silva Representações Comerciais ME - Agravado: White Martins Gases Industriais do Nordeste Ltda. 
- Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do presente Agravo de Instrumento por evidente perda do seu objeto, declarando-o 
prejudicado, o que faço com fundamento no art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil, e art. 76, XIV, do Regimento Interno 
desta Corte. Publique-se. Decorrido in albis prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se. Expedientes necessários. Fortaleza, data 
e hora da assinatura digital. DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA Relator - Advs: Gustavo Hitzschky 
Fernandes Vieira Júnior (OAB: 17561/CE) - Rubens Emídio Costa Krischke Júnior (OAB: 25189A/CE)

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 12/03/2025 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 12º (décimo segundo) dia do mês de março do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala virtual e presencial de 
sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 7ª Sessão Ordinária. Presentes a EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR (Presidente), EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
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JÚNIOR. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo EXMO. DR. FRACIMAURO GOMES RIBEIRO. A Defensoria 
Pública fez-se representar pelo EXMO. DR ALDERI FURTADO LOPES. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro 
de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a 
todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. 
1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  1.1 - 0050866-27.2021.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2º Vara da 
Comarca de Nova Russas. Apelante: Francisca Irami Rodrigues Andrade. Advogado: Tales Levi Santana de Morais (OAB: 
41842/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” (sustentação feita pelo dr. Tales Levi Santana de Morais). 1.2 – 0204955-45.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/18ª Vara de Família. Apelante: R. F. G.. Advogado: Carlucio Gurgel Silva Filho (OAB: 46913/CE). Apelada: A. A. M. 
A.. Advogado: Arnon Carvalho Viana (OAB: 46660/CE). Advogada: Rosangela Maria Carvalho Viana (OAB: 5509/CE). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 
(sustentação feita pelo dr. Arnon Carvalho Viana). 1.3 - 0158425-32.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara 
Cível. Apelante: ITMF - Pinheiro Comércio Importação e Exportação de Equipamentos Médicos Ltda -ME. Advogado: Raphael 
Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE). Apelado: Hospital São Carlos S/A. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA E EXMO DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.4 - 0637464-
69.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Nature Face Serviços Estéticos Ltda. 
Advogada: Anna Karolina Guimarães Marim (OAB: 131955/MG). Agravado: Sobrancelhas Design Participações Ltda. Advogada: 
Camila Ferreira Fernandes (OAB: 29828/CE). Advogado: Carlos Eduardo Romanholi Brasil (OAB: 19528/CE). Advogado: José 
Erinaldo Dantas Filho (OAB: 11200/CE). Advogada: Julyana Paula Bringel de Oliveira E Mesquita (OAB: 18560/CE). Advogada: 
Liana Paula da Silva Araujo (OAB: 36002/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5 - 0621224-05.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: José Sudário Sobrinho Júnior. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida (OAB: 33806/CE). 
Advogado: Giuliano Pimentel Fernandes (OAB: 14241/CE). Advogado: Antonio Eugenio Gadelha Vieira Filho (OAB: 14095/CE). 
Advogado: Pedro Eleuterio de Albuquerque (OAB: 14124/CE). Advogado: Romulo Alexandre Soares (OAB: 10523/CE). 
Agravado: Rizzato Correia Construtora Obra 007 SPE Ltda. Agravado: Rizzato Correia Construtora Ltda.. Agravado: Marcelo 
Albano Rizzato. Agravada: Camila Cunha Dias Rizzato. Agravado: Oswaldo Rizzato Filho. Agravada: Maria Silvânia Xavier de 
Oliveira Rizzato. Agravado: Jocielton Aquino Ribeiro. Advogada: Leiriana Ferreira Pereira de Alencar (OAB: 45722/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado” 1.6 - 0109216-21.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara de Família. Apelante: S. de C. P. S.. 
Apelante: L. de C. P. S.. Apelado: F. dos S. D. S.. Advogado: José Eloísio Maramaldo Gouveia Filho (OAB: 15301/CE). 
Advogada: Indyra Silveira Gouveia (OAB: 27806/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.7 - 0106502-59.2016.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: CDA - Comercial Distribuidora de Automóveis Ltda.. Advogado: José Alexandre Goiana de 
Andrade (OAB: 11160/CE). Apelado: Simone Maria Cavalcante de Castro. Apelado: José Silvanio Teixeira de Castro. Advogada: 
Elizângela dos Santos Silva (OAB: 18100/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA e EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.8 – 0624334-
41.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Pacajus/2ª Vara da Comarca de Pacajus. Agravante: Ademilton Carlos Wenzel. 
Agravante: Raylia Oliveira Mitre Wenzel. Agravante: Arlindo Wenzel Netto. Advogado: Welton Coelho Cysne Filho (OAB: 
13856/CE). Advogado: Erick de Sarriune Cysne (OAB: 15156/CE). Advogada: Cristiane de Brito Rodrigues Robles (OAB: 17859/
CE). Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogada: Sandra Mara Tavares Lavor (OAB: 8831/CE). Agravado: José 
Wagner Pinheiro Pontes. Agravado: Irismar Pires de Castro Pontes. Advogada: Verbenia Pinheiro de Castro Pontes Freire 
(OAB: 27643/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.9 - 0012551-83.2015.8.06.0053 - Apelação Cível - Camocim/2ª Vara da Comarca de Camocim. 
Apelante: Maria José Barbosa. Advogado: Jumario Gomes de Medeiros Junior (OAB: 228820/CE). Advogado: Antônio Edigleison 
Rodrigues de Brito (OAB: 32344/CE). Apelado: Francisco Rafael Moura Rodrigues. Apelado: Rafaela M Rodrigues ME. 
Advogado: Marcos Antônio Silva Veras Coelho (OAB: 10414/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.10 - 0051566-68.2016.8.06.0071 - 
Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: CABEC- Caixa de Previdência Privada BEC. Advogada: 
Amailza Soares Paiva (OAB: 2394/CE). Advogado: Paschoal de Castro Alves (OAB: 18692/CE). Apelada: Maria do Socorro 
Silvania Ferreira Soares. Advogado: Luis Carlos Martins (OAB: 33808/CE). Advogado: Raimundo Nonato Silva Dias (OAB: 
39027/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. Revisor(a): JUCID PEIXOTO DO AMARAL. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.11 - 0201425-44.2023.8.06.0062 - Apelação Cível 
- Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. Apelante: C. A. de O. Advogado: Matteo Basso Filho (OAB: 38321/CE). Apelado: 
L. E. H. O.. Advogada: Suzy Ceres e Santos Franco (OAB: 10051/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: 
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EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA e EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.12 - 0204752-96.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª 
Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Aurilene Ferreira Lima Moreira. Advogada: Rainily Garrido Brexio (OAB: 28177/
CE). Advogado: George Wayne de Oliveira Gurgel (OAB: 34204/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales 
Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”.1.13 - 0143196-22.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara 
Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Fortx Service 
Telecom Ltda ME. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA e EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.14 - 0629371-78.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Airton Davi 
Bento Costa Representado Por Manoela Bento da Silva Costa. Agravante: Arthur Levi Bento Costa Representado Por Manoela 
Bento da Silva Costa. Agravante: MANOELA BENTO DA SILVA COSTA. Advogada: Adrielly Moura de Souza (OAB: 235805/RJ). 
Agravado: Hapvida Assistência Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15 - 0638682-
64.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/6ª Vara Cível. Agravante: REDESPLAN - Administradora de Cartões 
de Crédito S/A - Em Recuperação Judicial. Advogado: Rafael de Almeida Abreu (OAB: 19829/CE). Agravado: SL Factoring 
Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto (OAB: 16445/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA e EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.16 - 0631287-87.2000.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: Joao Bosco Alves de Oliveira. Advogada: Rachel Aparecida da Silva Costa (OAB: 40546/
CE). Apelado: Banco do Estado do Ceará S/A - BEC. Advogado: Pedro Valter Leal (OAB: 5688/CE). Advogado: Osíris Antinolfi 
Filho (OAB: 22189/RS). Advogado: Filipe Augusto da Costa Albuquerque (OAB: 20587/CE). Advogada: Daiany Mara Ribeiro 
Paiva (OAB: 16942/RS). Advogado: Matheus de Paulo Pessoa (OAB: 38819/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17 - 0631779-
18.2019.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - São Gonçalo do Amarante/1ª Vara da Comarca de São Gonçalo 
do Amarante. Embargante: Fortcasa Incorporadora e Imobiliária Ltda. Embargante: Caio Cesar Bianchi. Advogado: João 
Rafael de Farias Furtado (OAB: 17739/CE). Advogada: Fabiana Oliveira Ramos Gondim (OAB: 26632/CE). Advogado: Cristiane 
Frota Oliveira de Freitas (OAB: 24841/CE). Advogada: Juliana Lima dos Santos Silva (OAB: 36117/CE). Advogada: Roberta 
Jessica Nascimento Freitas (OAB: 36021/CE). Advogada: Melina Uchoa Pessoa (OAB: 36206/CE). Advogado: Hamilton 
Gonçalves Sobreira (OAB: 13750/CE). Embargada: Leonice de Cássia Costa de Azevedo. Embargado: Francisco Henrique de 
Sousa. Advogada: Edith Maranhao Santos Rocha do Rego Lages (OAB: 20838/CE). Advogada: Edianicy Frota Lopes 
Vasconcelos (OAB: 21555/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.18 - 0629631-92.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: 
ISM Gomes de Matos EIRELI. Advogado: Caio Fonteles Medeiros Amora (OAB: 34270/CE). Agravado: Companhia Energética 
do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.19 - 0205740-70.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: João Paulo Freitas de Sousa. Advogada: Fabricia Natasha Luz de Los Rios (OAB: 49701/
CE). Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Apelado: Unimed Belo Horizonte Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB: 31478/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.20 - 0627717-56.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: Bradesco Saúde 
S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Agravado: Luis Claudio Gadelha de Queiroz. Advogado: Matias 
Joaquim Coelho Neto (OAB: 13535/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.21- 0630019-92.2023.8.06.0000/50002 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: Regina 
Célia Magalhães Carneiro. Embargante: Hudson Magalhães Carneiro. Embargante: Liz de Maria Dias Carneiro. Embargante: 
José Ronaldo Dias Carneiro. Embargante: Suzi Magalhães Carneiro. Embargante: Francisco José Dias Carneiro. Embargante: 
Cleber Gondim Carneiro. Embargante: Marcos Aurélio Magalhães Carneiro. Embargante: José Haroldo Dias Carneiro. 
Embargante: Aderson Gondim Carneiro. Embargante: José Olimar Carneiro Filho. Embargante: Liziane Dias Carneiro Aguiar. 
Advogada: Angélica Gonçalves Lopes (OAB: 23484/CE). Embargado: Companhia Industrial de Óleos do Nordeste - CIONE. 
Advogada: Yáskara Girão dos Santos Araújo (OAB: 30993/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso, por unanimidade, 
sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.22 - 0192143-10.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara 
Cível. Apelante: Antonio Furtado de Melo. Advogado: Jorge Martins de Lima (OAB: 15407/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A.

Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Claro S/A. Advogada: Paula Maltz Nahon (OAB: 45497A/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. 
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DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.23 - 
0050157-91.2020.8.06.0079 - Apelação Cível - Tianguá/1ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Apelante: Francisco Cristovão 
Pereira Silva. Advogado: Benedito Yuri Azevedo Aguiar (OAB: 39361/CE). Apelado: Minermac Mineraçoes Ltda. Advogado: 
Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: André 
Rodrigues Parente (OAB: 15785/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.24 - 0050649-73.2021.8.06.0071 
- Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores 
da Fundação Nacional de Saúde-CAPESESP. Advogado: Rafael Salek Ruiz (OAB: 94228/RJ). Apelada: Maria Auristela Feitosa 
de Alencar. Repr. Legal: José Sanio Feitosa de Alencar. Advogado: Ítalo Renan Almeida Barreto (OAB: 44725/CE). Advogada: 
Antônia Danielly Araújo dos Santos (OAB: 38534/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.25 - 0000455-74.2017.8.06.0147/50000 - Agravo Interno Cível - 
Piquet Carneiro/Vara Única da Comarca de Piquet Carneiro. Agravante: Francisco Henrique de Sousa. Advogado: Rokylane 
Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Agravado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB: 
30071/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.26 - 0193405-05.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível.

Apelante: José Adail Carneiro Silva. Advogado: André Pinto Peixoto (OAB: 17284/CE). Advogado: Mário dos Martins Coelho 
Bessa (OAB: 15254/CE). Advogado: Cícero Alcântara Ribeiro de Andrade (OAB: 19790/CE). Advogada: Luiza Magdalena 
Wanderley de Castro Dantas (OAB: 25436B/CE). Apelado: Luiz Otávio Brígido Memória. Advogado: Carlos Roberto de 
Siqueira Castro (OAB: 14325/CE). Advogado: Marcelo Memória de Araújo (OAB: 14407/CE). Assistente/Ape: Matheus Cintra 
Bezerra. Advogada: Lilian Torres de Menezes Cintra (OAB: 21761/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.27 - 0051552-66.2020.8.06.0064 - Apelação Cível - 
Caucaia/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Apelante: F. S. F. da S..

Advogada: Fabrícia Nobre Calisto (OAB: 37384/CE). Apelada: L. D. de O. F.. Advogado: Luiz Eduardo Moraes Junior 
(OAB: 12136/CE). Advogado: Danielmo Vaccari Moraes (OAB: 14867/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.28 - 0114585-30.2017.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Regiane Pereira Barbosa. Apelante: Airton Fonteles Flor. Apelada: Maria 
Olimpia Fonteles Sousa. Advogada: Stela Silvia Ponte Soares (OAB: 4317/CE). Apelado: Teodoro Costa Sousa. Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.29 
- 0150429-70.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara de Família. Apte/Apdo: P. E. T. R. R. P. S. T. C.. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apte/Apdo: C. A. R.. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. 
DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.30 
- 0050049-89.2021.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/2ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apte/Apdo: Marcio Henrique 
Lopes da Silva.

Repr. Legal: Camila Lopes de Freitas Silva. Advogada: Mayara Bernardes Antero (OAB: 23604/CE). Apte/Apdo: Unimed 
do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: José Menescal de Andrade 
Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.31 - 0000956-05.2018.8.06.0111 - 
Apelação Cível - Jijoca de Jericoacoara/Vara Única da Comarca de Jijoca de Jericoacoara. Apelante: Rozimeire Marques 
de Albuquerque. Advogado: Carlos Alberto Câmara de Vasconcelos (OAB: 15334/CE). Apelado: Banco do Nordeste do Brasil 
S/A. Advogada: Sandra Mara Tavares Lavor (OAB: 8831/CE). Advogado: João Leite Mendonça Tavares (OAB: 29500/CE). 
Advogado: Antônio Leite Tavares (OAB: 1838/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.32 - 0050911-53.2020.8.06.0137 - Apelação Cível - Pacatuba/2ª Vara da Comarca de 
Pacatuba. Apelante: Portal da Pacatuba Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 
20944/CE). Apelada: Leiliane Sousa da Silva. Apelado: Rafael da Silva. Advogado: Charles William de Sousa Mota (OAB: 
38594/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.33 - 0620454-70.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Maracanaú/3ª Vara Cível. Agravante: Maria Alzenira 
Sousa da Silva. Advogada: Thais de Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE). Agravado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Bruno 
Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.34 - 0050936-60.2021.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/2ª 
Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Requerente: Sandra Barbosa Claudino. Advogado: Joaquim Araújo Neto (OAB: 
12071/CE). Requerente: Rafaella Claudino de Oliveira. Advogado: Joaquim Araújo Neto. Requerido: Renato Edmo Jorge de 
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Oliveira. Advogado: Alfredo Jader Lobo Cavalcante Filho (OAB: 27926/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.35 - 0632560-64.2024.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Quixadá/2ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: NARA GERRYANE DA SILVA LIMA. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. 
DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 
1.36 - 0892623-20.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Madeireira Tadeu Costa Ltda - 
EPP. Apelante: Daniel Lopes de Souza. Advogada: Ana Maria Parente Carneiro (OAB: 12880/CE). Advogado: Antonio Claudio 
Parente Carneiro (OAB: 40622/CE). Apelado: Itaú Seguros de Auto e Residência S/A. Advogado: Giancarlo Pacheco da Silva 
(OAB: 19154/PE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.37 - 0119754-13.2008.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Santa Lavinia Comércio de Exportaçao Ltda. Advogado: Mozart Gomes de Lima 
Neto (OAB: 16445/CE). Apelado: Companhia Docas do Ceara - Cdc. Advogado: Alexsandro Silva Araujo (OAB: 26509/CE). 
Advogada: Rebeca Alves Soares Guimarães (OAB: 17279/CE). Advogado: Joel Rodrigues Farias (OAB: 19917/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.38 - 0909215-
13.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Oceânica Construcões Paisagismo e Servicos Ltda. 
Advogada: Mônica Rocha Borges Costa (OAB: 9903/CE). Apelado: Forte Iracema Incorporações Ltda SPE. Advogado: André 
Jacques Luciano Uchôa Costa (OAB: 80055/MG). Advogado: Leonardo Fialho Pinto (OAB: 108654/MG). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
não conheceu do presente recurso”. 1.39 - 0623149-02.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Barro/Vara Única da 
Comarca de Barro. Agravante: JPA Imobiliária Ltda - EPP. Advogada: Maria Neli de Almeida Inocêncio Leite (OAB: 13722B/
CE). Agravado: Antônio José do Nascimento. Advogado: Cícero Anderson Morais Batista (OAB: 35348/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.40 - 0140713-19.2019.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível.

Apelante: Edilberto Ambrósio de Melo. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Marca Incorporações 
e Participações LTDA. Advogado: Henrique Rocha Trigueiro (OAB: 9407/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.41 - 0183811-25.2017.8.06.0001/50000 - Embargos 
de Declaração Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Embargante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. 
Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva Mendonça (OAB: 24672/CE). Embargado: Leo Aguiar Coriolano. Advogada: Patricia 
Bleck da Silva Ramos (OAB: 17578/CE). Advogado: Bruno Rodrigues Cavalcante (OAB: 27854/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.42 - 0183811-
25.2017.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Las Palmas Investimentos e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Fábio Hiluy Moreira (OAB: 14567/CE). Embargado: Leo Aguiar Coriolano. 
Advogada: Patricia Bleck da Silva Ramos (OAB: 17578/CE). Advogado: Bruno Rodrigues Cavalcante (OAB: 27854/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.43 - 
0188011-75.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências 
do Estado do Ceará. Apelante: Massa Falida de Terra  Companhia de Crédito Imobiliário. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 
13371A/CE). Apelado: Francisco Jocelio da Silva Matos. Apelada: Izilda Marcia Costa Matos. Advogado: Antoniel Lindemberg 
Maia (OAB: 35207/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.44 - 0632873-30.2021.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. 
Agravante: Medtronic Comercial Ltda.. Advogada: Andréa Pitthan Françolin (OAB: 226421/SP). Advogado: Renato José Cury 
(OAB: 154351/SP). Agravado: Prontocárdio Pronto Atendimento Cardiológico Ltda - Em Recuperação Judicial. Admª. Judicial: 
Luciana Melo Madruga Fernandes (OAB: 15797/CE). Advogado: José Arnaldo Vianna Cione Filho (OAB: 160976/SP). Advogado: 
Matheus Inácio de Carvalho (OAB: 248577/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.45 - 0009116-30.2013.8.06.0164 - Apelação Cível - São Gonçalo do Amarante/2ª 
Vara da Comarca de São Gonçalo do Amarante. Apelante: Plana Construções Ltda.. Apelante: EISA - Construtora e 
Incorporadora Santo Antonio Ltda. Advogado: Thiago Bonavides Borges da Cunha Bitar (OAB: 19880/CE). Apelada: Margarida 
Maria Marques. Advogado: Sérgio Silva Costa Sousa Filho (OAB: 25955/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso para anular a sentença sem resolução de mérito”  1.46 - 0129036-31.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª 
Vara Cível. Apelante: Rodney Eduardo Soares Bezerra. Advogada: Renata Colares dos Santos Soares (OAB: 27375/CE). 
Apelado: Fundação Edson Queiroz. Advogado: Sávio Carvalho Cavalcante (OAB: 16215/CE). Advogado: Gustavo Hitzschky 
Fernandes Vieira Júnior (OAB: 17561/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
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NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.47 - 0166361-06.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. 
Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa Barreira (OAB: 8151/CE). Apelada: Daniel da Costa 
Zarza. Advogada: Amanda Gabrielle do Nascimento Santos (OAB: 14661/PI). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceram do 
recurso.” 1.48 - 0050730-93.2021.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara de Família e Sucessões da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: L. G. M.. Apelante: T. B. M.. Advogada: Cícera Rivania Silva Brito (OAB: 37734/
CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.49 - 
0172114-80.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Claudenir Ferreira da Silva - ME. Apelante: 
Claudenir Ferreira da Silva. Advogado: Brenno Gomes de Almeida (OAB: 33421/CE). Advogado: Wladson Charles Paixão Araújo 
(OAB: 35572/CE). Advogado: Alaan Bruno Gomes de Almeida (OAB: 44030/CE). Apelante: Iacyra Carvalho de Moraes. 
Apelante: Iracema Carvalho de Moraes. Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 33485/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente recurso”. 1.50 - 0050332-
83.2021.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. Apelante: J. A. D.. Advogado: 
Vicenth Bruno Lima Scarcela (OAB: 30425/CE). Apelado: J. M. de C. F., R. P. A. R. de C. S.. Advogada: Camila Borges Madeiro 
(OAB: 28848/CE). Advogado: Roger Alexandre Veras (OAB: 41920/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.51 - 0050379-17.2021.8.06.0114/50000 - Agravo Interno Cível - 
Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Agravante: Banco Itaucard S/A. Advogada: Eny 
Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 40797A/CE). Agravado: José Nunes Pereira. Advogado: Marcus André Fortaleza 
de Sousa (OAB: 19091/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.52 - 0546730-
70.2000.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: Mercedes-Benz Cars & 
Vans Brasil Ltda. Advogado: Felipe Quintana da Rosa (OAB: 56220/RS). Embargado: Espólio de Raimundo Bezerra Targino. 
Inventariante: Brunna Emanuelle Vila Nova Bezerra Targino. Advogada: Ticiana Marinho Timbo Queiroz (OAB: 19251/CE). 
Embargada: Maria de Lourdes de Sousa e Silva Filha. Embargado: Thiago Souza e Silva Targino. Advogado: Vandré Vinicius 
de Oliveira Bandeira (OAB: 41313/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.53 - 0142704-35.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. 
Apelante: Banco Itaucard S/A. Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto (OAB: 60359/RJ). Apelado: Clenilson Possidonio 
da Silva. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 
1.54 - 0051522-18.2021.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de Quixeramobim.

Apelante: Angélica Ericina Martins Marinho Torres. Advogado: Devgi Bruno de Sousa Teixeira (OAB: 28804/CE). Advogado: 
José Lourinho Coelho Neto (OAB: 36559/CE). Advogado: Roberval Nunes Fernandes (OAB: 31536/CE). Advogado: Talvane 
Robson Mota de Moura (OAB: 31442/CE). Apelado: Jene Mara de Almeida Andrade. Advogado: Antônio Adolfo Alves Nogueira 
(OAB: 30698/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado.`` 1.55 - 0640316-95.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/23ª Vara Cível. Agravante: Shopping 
Center Iguatemi S/A. Advogada: Renata Dantas de Oliveira Mercadante (OAB: 15484/CE). Agravado: Conquista Fortaleza 
Lanchonetes Ltda. Advogada: Maytê Tavares Sigwalt de Araújo Coelho (OAB: 20249B/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.56 - 0175716-06.2017.8.06.0001/50000 - 
Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Lucmath Comercial Ltda ME. Agravante: Walter de Mendonça 
Lopes Neto. Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 26053/CE). Agravado: Grendene S/A. Advogada: Roberta Dresch 
(OAB: 88561/RS). Advogado: Felipe Auler Thomazi (OAB: 102121/RS). Advogado: Eduardo Mascarello (OAB: 77475/RS). 
Advogado: Daniel Zarza (OAB: 75524/RS). Advogada: Diana Rombaldi (OAB: 104192/RS). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.57 - 0091011-90.2008.8.06.0001/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Embargante: Lucas Barbosa de Souza. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Embargado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 
5864/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.58 - 
0626579-88.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Companhia Energética do Ceará 
- ENEL. Advogado: Maximiano Aguiar Câmara (OAB: 5879/CE). Advogada: Manuela Brito Câmara (OAB: 32497/CE). Agravada: 
Lusinethe Ferreira Miranda. Advogado: André Luis Negreiros de Almeida (OAB: 11911/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.59 - 0017794-39.2017.8.06.0117 - Apelação 
Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível.

Apelante: Itaú Unibanco S/A. Advogado: William Carmona Maya (OAB: 257198/SP). Advogado: Bruno Henrique de Oliveira 
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Vanderlei (OAB: 21678/PE). Apelado: D & M Indústria Metalúrgica Eireli - Me. Apelado: Antonio Lucivaldo da Silva Souza. 
Apelada: Lucia Maria da Silva Souza. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.60 - 0214524-07.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/19ª Vara 
Cível. Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargado: 
Associação Nossa Senhora do Carmo. Advogado: Reinaldo Azevedo da Silva (OAB: 46118A/CE). Advogado: Isaque Gabriel da 
Silva (OAB: 397069/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.61 - 0006772-37.2015.8.06.0122 - Apelação Cível - Mauriti/Vara Única da Comarca de Mauriti. Apelante: 
Francisco Roberto de Souza e outro. Advogado: Francisco Nardeli Macedo Campos (OAB: 17015/CE). Apelada: Ozenir 
Barros Firmino. Advogado: Marcos Antônio Pereira de Oliveira (OAB: 14942/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu 
do presente recurso”. 1.62 - 0050547-64.2016.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. 
Apelante: Bom Negócio Atividades de Internet Ltda. Advogada: Camila de Almeida Bastos de Moraes Rêgo (OAB: 33667/PE). 
Apelado: Icavel Iguatu Cavalcante Veiculos Ltda. Advogado: Roberto de Oliveira Lopes (OAB: 26512/CE). Advogado: Raiury 
Marques de Souza (OAB: 46481/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.63 - 0275733-11.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Ricardo de Lima. Advogado: 
Márcio Ferreira de Oliveira (OAB: 37201/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.64 - 0002785-55.2014.8.06.0145/50000 - Agravo Interno Cível - Pereiro/Vara 
Única da Comarca de Pereiro.

Agravante: AMBEV S/A. Advogado: Ingrid Gadelha de Andrade (OAB: 15488/PB). Agravado: Jose Ronaldo Bezerra Amancio. 
Advogado: José Aleixon Moreira de Freitas (OAB: 28119A/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.65 - 0202306-94.2023.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara 
Cível da Comarca de Cratéus. Apelante: Zita Araujo Costa. Advogado: Flávio Barboza Matos (OAB: 28410/CE). Advogado: 
Suellen Guedes Pereira (OAB: 49428/CE). Apelado: Banco Pan S/A. Advogado: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.66 - 
0005511-23.2019.8.06.0146 - Apelação Cível - Pindoretama/Vara Única da Comarca de Pindoretama.

Apelante: Lilia Freitas Araujo dos Santos e outros. Advogado: Daher Mansour Abbas Neto (OAB: 23079/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, não conheceram do presente recurso.” 1.67 - 0261478-77.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara 
de Família. Apelante: G. B. P.. Advogado: Raul Onofre de Paiva Neto (OAB: 15903/CE). Apelado: O. J. R. C.. Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.68 - 0203089-
15.2023.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Embargante: 
Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Embargado: Geraldo Carlos de Castro. 
Advogado: Leonardo Alves de Albuquerque (OAB: 44942/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.69 - 0205960-89.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível 
da Comarca de Sobral. Apelante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAMED. Advogado: 
Daniel Lopes Rego (OAB: 3450/PI). Apelado: Alan Henrique Lins Ochotorena e outro. Advogado: Hugo Mendes Parente Neto 
(OAB: 30821/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.70 - 0280372-04.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Jefferson Sombra 
Mesquita. Advogado: Wherbert Pereira Paula (OAB: 47788/CE). Apelado: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A. Advogado: Flavio 
Igel (OAB: 306018/SP). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.71 - 0198304-36.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apte/Apdo: Clara Schroll 
Astolfi. Advogado: Vitor de Holanda Freire (OAB: 19556/CE). Advogado: Rodrigo Portela Oliveira (OAB: 24133/CE). Advogado: 
Lucas Matos da Silva (OAB: 39909/CE). Advogado: André Arraes de Aquino Martins (OAB: 18568/CE). Apte/Apdo: Hapvida 
Assistência Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Advogado: Isaac Costa Lázaro Filho (OAB: 18663/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.72 - 
0200795-78.2024.8.06.0053/50000 - Agravo Interno Cível - Camocim/2ª Vara da Comarca de Camocim.

Agravante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Agravada: Lucimar 
do Nascimento Carneiro. Advogado: Victor Parente Ponte (OAB: 26078/CE). Advogado: Vandeilson Araújo Dias (OAB: 47751/
CE). Advogado: Artur Parente Ponte (OAB: 27882/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
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DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceram do presente recurso”. 1.73 
- 0634864-36.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/28ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: MARCELO MORATTI CARDOSO. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.74 - 0634864-36.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/28ª 
Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Agravado: Marcelo Moratti Cardoso. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o 
recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.75 - 0200678-62.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª 
Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apte/Apdo: Maria Ribeiro da Silva Gomes. Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior 
(OAB: 27346/CE). Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Eugênio Costa Ferreira de Melo (OAB: 103082/MG). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.76 - 
0635096-48.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/23ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravado: 
Pedro Flauber Chaves Costa. Advogada: Vlademir Gouveia Ponte Dantas (OAB: 6664/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.77 - 0200104-50.2023.8.06.0069 - Apelação 
Cível - Coreaú/Vara Única da Comarca de Coreaú. Recorrente/Rec: Maria Tereza Fontenele. Advogado: Daniel Farias Tavares 
(OAB: 24902/CE). Advogado: Antonio Maurício Rodrigues Quariguasi (OAB: 36692/CE). Advogado: Carlos Renan Cardoso 
Ribeiro (OAB: 35730/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.78 - 0636193-83.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/31ª Vara Cível. Agravante: Hapvida 
Assistência Médica S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 
16470/CE). Agravado: MIRIAN MARTA FEITOSA LIMA. Advogado: Miguel Machado Alexandrino (OAB: 39837/CE). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.79 - 0200124-
23.2024.8.06.0096 - Apelação Cível - Ipueiras/Vara Única da Comarca de Ipueiras. Apelante: Osmar Camelo da Silva. 
Advogado: Luiz Fernando Pontes de Sousa (OAB: 18270/CE). Apelado: ASPECIR União Seguradora S/A. Advogado: Marcelo 
Noronha Peixoto (OAB: 95975/RS). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.80 - 0636360-03.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Bela Cruz/Vara Única da Comarca 
de Bela Cruz. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 
Agravado: João Muniz Sobrinho. Advogado: Karlos Roneely Rocha Feitosa (OAB: 23104/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado..”. 1.81 - 0638280-12.2024.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: Ramon Távora Viana. Advogada: Amanda Chagas Correa Teles (OAB: 
25429/CE). Agravado: Tam Linhas Aéreas S/A. Agravado: Passaredo Transportes Aéreos S/A. Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.82 - 0200038-70.2023.8.06.0069 - Apelação 
Cível - Coreaú/Vara Única da Comarca de Coreaú. Apelante: F. N. A. Advogado: Nícolas Givago do Nascimento de Paula 
(OAB: 49264/CE). Apelado: N. F. A..

Repr. Legal: Claúdiane Teles Freire. Advogado: Antônio Carlos Moreira Lima (OAB: 37605/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.83 - 0202171-48.2024.8.06.0070 - Apelação 
Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Apelante: Suzana Jorge Gomes. Advogado: Carlos José Evangelista de 
Castro (OAB: 12202/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceram do presente recurso.” 1.84 - 0625174-61.2016.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil. Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB: 24217A/
CE). Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Agravado: Francisco Delfino de Assis. Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.85 - 0626768-
13.2016.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Limoeiro do Norte/3ª Vara. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David 
Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Valdir Carlos de Santiago. Advogado: Daniel Costa Holanda (OAB: 16606/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado.”. 1.86 - 0474150-90.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível.

Apelante: Antonio Carlos de Lima Araújo. Apelado: Caixa Seguradora S/A. Advogado: Eduardo José de Souza Lima 
Fornellos (OAB: 28240/PE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
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WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.87 - 0513627-72.2000.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante: Cantídio Fernandes Neto. Advogado: Carlos Otávio de Arruda Bezerra (OAB: 5207/
CE). Advogado: Adriano Pessoa Bezerra de Menezes (OAB: 16755/CE). Advogada: Ana Thereza Graça Marcelo (OAB: 19246/
CE). Advogada: Denise Lage Bezerra Weyne (OAB: 18934/CE). Advogada: Larissa Evelyn Pinheiro e Silva (OAB: 31791/CE). 
Advogado: Francisco Erionaldo Cruz (OAB: 15205/CE). Embargada: Maria das Dores Xavier dos Santos. Advogado: Minervino 
de Castro Neto (OAB: 8162/CE). Advogado: João Henrique Silva Sobreira de Sampaio (OAB: 18221/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.88 
- 0036739-13.2018.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível - Acopiara/2ª Vara da Comarca de Acopiara. Agravante: Diego 
Avelino Uchoa de Lima. Advogado: Virgílio Paulino Soares (OAB: 6258/CE). Agravada: Paloma Uchoa de Lima representada 
por Francisca Paulinha Uchoa. Advogada: Janaina Holanda Rocha Gurgel (OAB: 10075/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.89 - 0000520-
10.2007.8.06.0086/50000 - Embargos de Declaração Cível - Horizonte/2ª Vara da Comarca de Horizonte. Embargante: SN 
Confecções S/A. Advogado: Eurides Rodrigues de Paula (OAB: 5621/CE). Advogado: Sanzio Teixeira de Paula (OAB: 11683/
CE). Embargado: Nutrifor Restaurante de Coletividade Ltda. Advogada: Christianna Lúcia Gondim Soares (OAB: 5945/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.90 - 0104172-84.2019.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Agravada: 
Rosiania Matos Barbosa. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, não conheceram do presente recurso”. 1.91 - 0623782-76.2022.8.06.0000/50002 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Embargado: José Caubi de Azevedo. Embargada: Maria de Fatima Guimarães da Ponte. Embargada: Maria Stela Mourão 
Celestino. Embargada: Mônica Pereira Viana. Embargado: Paulo Valmir Chaves. Embargado: Valdemar Ferreira de Paulo. 
Embargada: Vitalina de Mesquita Viana. Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.92 - 0054615-
52.2020.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apte/Apdo: Banco 
do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apte/Apdo: Maria Aparecida de Oliveira. Advogado: Gwerson 
Jocsan Queiroz de Figueiredo (OAB: 22776/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.93 - 0009210-28.2014.8.06.0136/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Pacajus/2ª Vara da Comarca de Pacajus. Embargante: P.E. Brilhante de Menezes Ltda-ME. Advogado: George Márcio 
da Silva Maciel (OAB: 26831/CE). Embargado: CORPVS Seguranca Eletronica Ltda.. Advogado: Fernando Antonio Benevides 
Ferrer (OAB: 10575/CE). Advogada: Priscila Chaves Cavalcante Ferrer (OAB: 27777/CE). Advogado: Rodrigo Silveira Lima 
(OAB: 19187/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceram do presente recurso”. 1.94 - 0128298-
04.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Ana Thayranne Constancio de Mesquita. Advogada: 
Joana Angélica Silva (OAB: 30162/CE).

Advogada: Rayssa Uchoa Magalhães (OAB: 25573/CE). Advogado: Dário Crisley Fonseca Sampaio (OAB: 36800/CE). 
Apelado: MRV Magis XIV Incorporações SPE Ltda.. Advogado: André Jacques Luciano Uchôa Costa (OAB: 80055/MG). 
Advogado: Leonardo Fialho Pinto (OAB: 108654/MG). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.95 - 0280057-25.2020.8.06.0051/50000 - Embargos 
de Declaração Cível - Boa Viagem/2ª Vara da Comarca de Boa Viagem. Embargante: Aline Cavalcante Vieira. Embargante: 
Maradona de Farias Barbosa. Advogado: Tiago Fragoso Vieira (OAB: 15111/CE). Embargado: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.96 - 0041787-86.2008.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: FAELCE - Fundação Coelce de Seguridade Social. Advogado: Antônio 
Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Advogada: Andressa Frota Santos (OAB: 35598/CE). Apelado: Luiz Filho Correia Campos. 
Advogado: Ênio Ponte Mourão (OAB: 12808/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.97 - 0029830-25.2010.8.06.0064 - Apelação Cível 
- Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Flávio Cajado da Silva. Advogado: Gilmar Guimarães Loiola 
(OAB: 14924/CE). Apelado: Agropecuária Bom Jesus Ltda. Advogado: Arlete Aparecida Ament Damasceno (OAB: 96946/
SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.98 - 0200808-60.2022.8.06.0049/50000 - Embargos de Declaração Cível - Beberibe/2ª Vara 
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da Comarca de Beberibe. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa Barreira (OAB: 8151/
CE). Embargado: Agropecuaria Comercial Fazenda Lagoa da Palha (eireli) - Me. Advogado: Diego Albuquerque Lopes (OAB: 
26053/CE). Advogada: Bruna Geovanna Barros de Lima (OAB: 42993/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.99 - 0204652-23.2022.8.06.0112 
- Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Davila Maria de Sousa. 
Advogado: Gwerson Jocsan Queiroz de Figueiredo (OAB: 22776/CE). Apelado: Reginaldo Candido da Silva. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.100 - 0623487-05.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/11ª Vara de Família. Agravante: M. da C. C. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.

Agravado: M. C. N.. Advogada: Isabel Cristina Oliveira dos Santos (OAB: 38718/CE). Advogada: Samara Costa Viana 
Alcoforado de Figueiredo (OAB: 40115/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.101 - 0251587-66.2022.8.06.0001/50001 - Agravo Interno 
Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: 
Francisco Valdenir Gomes de Sousa. Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 34158/CE). Agravado: Massa 
Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.102 - 
0215192-41.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível.

Apelante: Wagner de França Dias. Advogado: Iago Soares Coelho (OAB: 48212/CE). Apelado: Aymoré Crédito 
Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Ariosmar Neris 
(OAB: 232751/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.103 - 0201079-32.2022.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Embargante: LG Electronics do Brasil Ltda. Advogado: Carlos Alexandre 
Moreira Weiss (OAB: 63513/MG). Embargada: Mayrla Sales. Advogada: Antonia Kélvia de Araújo Gonçalves (OAB: 44092/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.104 - 0623546-56.2024.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara de 
Sucessões. Embargante: Liliana Barcellos Lopes. Embargante: Mariana Távora Mont alverne Lopes Hoton. Embargante: 
Eduardo Augusto Ferreira Mont alverne Lopes. Embargante: Espólio de Antônio Mont`alverne Lopes. Inventariante: Monalisa 
Barreto Cavalcante. Advogado: Jose Gerardo Frota Parente Neto (OAB: 27339/CE). Embargada: Monalisa Barreto Cavalcante. 
Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (OAB: 3183/CE). Advogada: Rafaelly Oliveira Freire dos Santos (OAB: 40439/
CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.105 - 0051866-54.2021.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/Vara Única de Família e Sucessões 
da Comarca de Crato. Apelante: M. M. P. M. de C.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Testemunha: Maria Edênia Pereira Teles. 
Testemunha: Amélia Teles Belém. Apelado: J. M. de C.. Advogado: Antônio Delano Soares Cruz (OAB: 8116/CE). Advogada: 
Diana Farias de Albuquerque (OAB: 21031/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.106 - 0189200-59.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª 
Vara Cível. Apelante: Hospital São Carlos S/A. Apelada: Jacqueline de Oliveira Bezerra. Apelada: Graziela Maria Alves 
Sampaio. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.107 - 0156765-32.2015.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Osíris Antinolfi Filho 
(OAB: 22189/RS). Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Advogada: Flávia Manuella Monteiro Pinheiro (OAB: 
25609/CE). Advogado: Matheus de Paulo Pessoa (OAB: 38819/CE). Advogada: Gessika de Fatima Ribeiro Feitosa (OAB: 31313/
CE). Advogado: Clayton Möller (OAB: 21483/RS). Apelada: Edneia da Silva Ribeiro. Advogado: Luiz Iatagan Cavalcante Rocha 
(OAB: 25680/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.108 - 0626374-25.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/29ª Vara 
Cível. Agravante: Sul América Companhia de Seguro Saúde. Advogado: Thiago Pessoa Rocha (OAB: 29650/PE). Agravado: 
PARNAÍBA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS LTDA. Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.109 - 0051572-20.2014.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 
Norte. Apelante: Emanuel Suliano Lima. Apelante: Tárcia Suliano Lima. Apelante: Angela Lucia Suliano Lima. Apelante: 
Maria Mazarello Suliano Lima. Apelante: Maria Suliano Lima Cordeiro Genú. Apelante: Josefa Suliano de Lima. Apelante: 
Cícero Suliano de Lima. Apelante: Ivonilde Suliano Brito. Apelante: Gentil Pereira Lima Filho. Advogado: Paolo Giorgio 
Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Apelado: Beneficência Camiliana do Sul. Advogado: Samuel de Oliveira Lacerda 
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(OAB: 16329/CE). Advogado: Andre Carvalho Alves (OAB: 16497/CE). Advogado: Pattrick Luis Ramos de Carvalho (OAB: 
20725/CE). Advogada: Maria Lua Santiago Pinheiro (OAB: 32864/CE). Advogado: André Lacerda de Almeida (OAB: 50413/CE). 
Advogada: Francisca Rôse Ferreira de Alcântara Lima (OAB: 31024/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.110 - 0276617-69.2023.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Marco 
Antônio Crespo Barbosa (OAB: 115665/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.111 - 0200554-17.2023.8.06.0158 - Apelação Cível - 
Russas/2ª Vara Cível da Comarca de Russas. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes 
Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Francisco Wilson de Pontes. Advogada: Leila Maria Lima da Costa (OAB: 33242/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.112 - 0629183-85.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Bela Cruz/Vara Única da Comarca de Bela 
Cruz. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Agravado: Maria Ozeneida Araújo Brandão. 
Advogado: José Newton Freitas Filho (OAB: 15833/CE). Advogado: Cairo de Sousa Vasconcelos (OAB: 29712/CE). Advogada: 
Ana Carmen Rios (OAB: 28933/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.113 - 0251117-35.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª 
Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Apelante: Fátima Maria de Souza. 
Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 34158/CE). Apelado: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e 
Incorporação Ltda. Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva Mendonça (OAB: 24672/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.114 - 0631613-
10.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). 
Agravado: CARLOS CAVALCANTE. Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB: 27422/CE). Advogado: Valdimiro Vieira 
da Silva (OAB: 24331/CE). Advogado: José Newton Freitas Filho (OAB: 15833/CE). Advogado: Tadeu Colaço de Almeida (OAB: 
16968/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.115 - 0201919-79.2023.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de 
Cratéus. Apelante: Alzeni Januario da Costa. Advogado: Diego Rodrigues Bezerra Pedrosa (OAB: 38129/CE). Advogado: 
Francisco Vieira Sales Neto (OAB: 21906/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/
CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.116 - 0000587-88.2000.8.06.0063 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de 
Acopiara. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Apelado: 
Oriel Rodrigues Martins. Advogado: Reno Feitosa Gondim (OAB: 11523/CE). Apelado: Espólio de Oriel Rodrigues Martins. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.”. 1.117 - 0632343-21.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
MODIGLIANE. Advogada: Talita de Farias Azin (OAB: 31662/CE). Agravado: FRANCISCO FARIAS PINTO. Agravado: MARTA 
MARIA RODRIGUES DE FARIAS PINTO. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.118 - 0202832-46.2022.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/1ª 
Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: M. das G. N. P.. Advogada: Fabiana de Araújo Bica (OAB: 9018/CE). Apelante: 
P. S. N. de L. (Representado(a) por sua Mãe). Apelante: D. G. N. de L. (Representado(a) por sua Mãe). Apelado: L. G. de L.. 
Advogado: Francisca Camila Arruda de Sousa (OAB: 44702/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.119 - 0209758-
42.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Lagoa Parque Empreendimentos Imobiliários - SPE 
Ltda.. Advogado: Cristiano Zeccheto Saez Ramirez (OAB: 188439/SP). Apelado: Adhemar Cledson Pinheiro de Larcerda. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.120 - 0049556-14.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos 
de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - Extrajudicial. Apelante: Francisca Ivania de Figueiredo Santos. Apelado: Francisca 
Soares Pereira. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.121 - 0253136-77.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara de Família.

Apelante: L. F. R. de O.. Advogado: Jean Yven Magalhães de Lima (OAB: 48283/CE). Advogado: João Alfredo Carneiro de 
Morais (OAB: 37009/CE). Apelado: U. R. da S.. Advogado: Bruno Campos de Freitas (OAB: 42046/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
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A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.122 
- 0200341-68.2024.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: 
Lúcia Silva da Penha. Advogado: José Argenildo Pereira de Sousa Filho (OAB: 25041/CE). Apelado: Banco BMG S/A. 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.123 - 0265633-26.2023.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S.A.

Apelado: Gilberto Araújo Lima. Advogado: Francisco Matheus Barros Santos (OAB: 50631/CE). Requerido: Elo Serviços 
S/A. Requerido: Sumup Soluções de Pagamento Brasil Ltda.. Advogado: Daniel Becker Paes Barreto Pinto (OAB: 185969/RJ). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.124 - 0201314-20.2023.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. 
Apelante: Banco Pan S/A. Soc. Advogados: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE). Apelado: Hermenegildo Querino da 
Silva. Repr. Legal: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.125 - 0015588-67.2021.8.06.0293 - Apelação Cível 
- Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). 
Apelada: Josyane Brito de Souza Salvador. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.126 - 0201167-73.2024.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Apelante: 
Aurea Arielly Martins de Souza. Advogado: Carlos Robson Nogueira Lima Filho (OAB: 21231/CE). Apelado: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.127 - 0200996-
81.2024.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: 
Francisca Terto Gonçalves. Advogado: Marcus André Fortaleza de Sousa (OAB: 19091/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.128 - 0635282-71.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Gabriel Façanha Carlos. Advogado: 
Yvens Braun Simões (OAB: 32644/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.129 - 0002409-93.2016.8.06.0179/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Uruoca/Vara Única da Comarca de Uruoca. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales 
Belchior (OAB: 17314/CE). Embargada: Francisca das Chagas de Matos. Advogado: José Newton Freitas Filho (OAB: 15833/
CE). Advogada: Leniz Serra Affonso de Carvalho Filha (OAB: 37263/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.130 - 0050065-
52.2020.8.06.0164/50000 - Embargos de Declaração Cível - São Gonçalo do Amarante/2ª Vara da Comarca de São Gonçalo 
do Amarante. Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 
Embargado: Sul América Seguro de Automóveis e Massificados S/A. Advogado: José Carlos Van Cleef de Almeida Santos 
(OAB: 273843/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado” 1.131 - 0206042-02.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. 
Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Apelado: Leonardo Santos de Sousa. Advogada: Ana Julia Duarte do Rego (OAB: 32447/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.132 - 0000383-
32.2007.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Maracanaú. Apelante: A. 
M. S.. Advogado: Sandro Teixeira de Oliveira Galvão (OAB: 237178/SP). Apelado: R. N. de A. S.. Advogada: Anna Virgínia 
Pereira Lemos de Freitas (OAB: 39799/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.133 - 0247870-12.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª 
Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/
CE). Apelada: Lucia de Souza Silva. Advogado: Sérgio Ricardo Mendes de Sousa e Silva (OAB: 24385/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado” 1.134 - 0637521-48.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de Família. Agravante: 
Luiz Henrique Costa da Silva. Advogado: Carlos Erger Alves de Lima (OAB: 34505/CE). Agravado: V. G. C. da S. R. P. C. A. C.. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
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EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.135 - 0001531-45.2024.8.06.0000 - Conflito de 
competência cível - Tauá/2ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Tauá. Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Interessado: Cicero Diego de Moura Pimentel. 
Interessada: Adriana Noronha de Castro. Advogada: Kelliane Bezerra Teixeira (OAB: 32212/CE). Interessado: Carlos João dos 
Santos. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.136 - 0200081-28.2023.8.06.0062 - Apelação Cível - Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. 
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: J. M. dos S. 
L.. Advogado: Ricardo Henrique Rodrigues Almeida (OAB: 16408/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.137 - 0101767-46.2017.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto 
Gomes (OAB: 5864/CE). Apelada: Cristiana Galdino de Lima. Advogado: Carlos Eden Melo Mourão (OAB: 17014/CE). 
Advogado: Marcos Antonio Rodrigues Cunha (OAB: 35860/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.138 - 0081573-
40.2008.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Embargante: AMM Incorporações 
Ltda.. Advogada: Yohanna Pontes Mendes (OAB: 37250/CE). Advogada: Anya Lima Penha de Brito (OAB: 19162/CE). 
Embargado: Antonio Glauber Teofilo Rocha. Advogado: Paschoal de Castro Alves (OAB: 18692/CE). Advogada: Amailza Soares 
Paiva (OAB: 2394/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.139 - 0047108-69.2013.8.06.0117/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Maracanaú/1ª Vara. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: José Alexandre Ximenes 
Aragão (OAB: 14456/CE).Embargado: Jose Luiz Venancio da Silva. Embargada: Zulene de Oliveira Silva. Embargada: Sirleide 
Ferreira Santos Almeida. Embargado: Rafael Ferreira de Sousa. Embargada: Maria Isabel Gois. Embargado: Aloizio Alves de 
Souza. Embargado: Jocelia de Sousa Nascimento. Embargado: Fabio Abreu de Souza. Embargada: Dyanne Abreu de Souza. 
Embargado: Domingos Savio Costa Rodrigues. Embargada: Ana Maria Venancio da Silva. Embargada: Maria de Fatima 
Ferreira de Sousa. Embargado: João Rodrigues Costa. Advogado: Tibério Almeida Peres (OAB: 19230/CE). Advogado: Renato 
Albuquerque Soares (OAB: 18172/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.140 - 0122267-36.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª 
Vara Cível. Apelante: FCA Locação de Veículos Comércio e Serviços Ltda. Advogado: Ivaldo José Magalhães de Sousa (OAB: 
6708/CE). Apelado: Guimarães de Souza Gonçalves. Advogada: Samya Vasconcelos Maciel (OAB: 7667/CE). Advogado: 
Antonio Geovanio Saraiva Taveira (OAB: 26066/CE). Advogada: Raquel Odilia Vasconcelos Costa Saraiva (OAB: 25437/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.141 - 0621224-05.2020.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: 
José Sudário Sobrinho Júnior. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida (OAB: 33806/CE). Advogado: Giuliano Pimentel Fernandes 
(OAB: 14241/CE). Advogado: Antonio Eugenio Gadelha Vieira Filho (OAB: 14095/CE). Advogado: Pedro Eleuterio de Albuquerque 
(OAB: 14124/CE). Advogado: Romulo Alexandre Soares (OAB: 10523/CE). Agravado: Rizzato Correia Construtora Obra 007 
SPE Ltda. Agravado: Rizzato Correia Construtora Ltda.. Agravado: Marcelo Albano Rizzato. Agravada: Camila Cunha Dias 
Rizzato. Agravado: Oswaldo Rizzato Filho. Agravada: Maria Silvânia Xavier de Oliveira Rizzato. Agravado: Jocielton Aquino 
Ribeiro. Advogada: Leiriana Ferreira Pereira de Alencar (OAB: 45722/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não 
conheceram do presente recurso.” 1.142 - 0039043-79.2015.8.06.0064/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/10ª 
Vara de Família. Embargante: M. V. S. F.. Advogado: Janderson Lourenço Muniz (OAB: 26695/CE). Embargado: F. M. N.. 
Advogado: Raimundo Gualberto Cardoso Filho (OAB: 11331/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.143 - 0116715-27.2016.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: 
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Guilherme Nogueira Weis, representada por Francisco Nogueira Neto. 
Advogada: Maria José Maia (OAB: 17304/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.144 - 0634820-56.2020.8.06.0000/50001 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Embargante: LPM Santelmo Ltda. EPP. Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa 
(OAB: 15469/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE). Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/
CE). Embargado: Italy Line Ferragens Ltda. Advogado: Flávio Couto Bernardes (OAB: 63291/MG). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.145 - 
0054449-59.2016.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro 
do Norte. Apelante: D. M. G. dos S.. Advogado: Tiago Aquery Moraes de Aragão (OAB: 25295/CE). Advogado: Italo Elvio 
Sampaio Pinheiro (OAB: 18188/CE). Advogada: Samylla Tomaz Caracas (OAB: 31827/CE). Advogada: Anna Sabrina Brito 
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Chaves (OAB: 24286/CE). Apelado: F. L. dos S.. Advogado: Raimundo Nonato de Medeiros Filho (OAB: 13937/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.146 - 0175954-88.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência 
Médica Ltda. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apelada: Renata Egleir Moreira de Lima. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Advogada: Thaís Moura Oliveira (OAB: 38865/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.147 - 0628752-
56.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: Blokus 1 Incorporação e Construção SPE 
Ltda. Advogado: Francisco Welvio Urbano Cavalcante (OAB: 14814/CE). Advogada: Lara Costa de Almeida (OAB: 18775/CE). 
Agravada: Ana Maria Sousa do Nascimento. Advogado: Augusto Ranieri Brito (OAB: 9532/CE). Advogada: Carolina Barreto 
Alves Costa Freitas (OAB: 21484/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.” 
1.148 - 0195907-43.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apte/Apdo: Caixa de Assistência dos 
Funcionários do Banco do Brasil - CASSI. Advogado: Rodrigo de Sá Queiroga (OAB: 16625/DF). Advogado: Tarcísio Rebouças 
Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Apte/Apdo: Patricia Franckmelia de Oliveira. Apte/Apdo: Denise Maria de Oliveira. Apte/Apdo: 
Diego Grams de Oliveira. Apte/Apdo: Jesui Adriao de Oliveira. Apte/Apdo: Blenda Maria de Oliveira. Apte/Apdo: Yan Igor de 
Oliveira. Apte/Apdo: Espólio de Maria do Socorro de Sousa Oliveira. Advogado: Diego Petterson Brandão Cedro (OAB: 19667/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado” 1.149 - 0633231-92.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Banco 
do Brasil S/A. Advogado: Gelter Thadeu Maia Rodrigues (OAB: 15456/CE). Agravado: Condominio Residencial Cidade Jardim 
II - Quadra 15, Lote 02. Advogado: Alexandre Augusto Forcinitti Valera (OAB: 140741/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.150 - 0634862-
71.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Agravado: Espólio de Pedro Justino Neto. Repr. Legal: Vitalina Maria Coelho. 
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.151 - 0007830-19.2015.8.06.0173 - Apelação Cível - 
Tianguá/1ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Apelante: José Joab Ferreira da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Apelado: BB Tecnologia e Serviços S/A. Advogado: Rafael B. Mentel da Silva (OAB: 47862/GO). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.152 - 0052456-65.2020.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Ícaro 
Albuquerque de Carvalho. Repr. Legal: Cícero Arthur Borges de Carvalho. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva 
(OAB: 16629/CE). Apelado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Shalon Michaelli Angelo 
Tavares (OAB: 24016/CE). Advogada: Marília Barbosa de Oliveira (OAB: 34374/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.153 - 0004648-
35.2018.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Raimundo Wagner Luna. 
Advogado: Gustavo Barreto Machado Dias (OAB: 26494/CE). Apelada: Ilma Maria Vieira Alencar. Advogado: Jonas Ribeiro 
Gomes de Matos (OAB: 24508/CE). Advogado: José Aderson Siebra Júnior (OAB: 35306/CE). Apelado: Antonio Humberto 
Alencar. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.154 - 0248625-41.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: 
Mariana Dias da Silva. Advogada: Mariana Dias da Silva (OAB: 25742/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio 
de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.155 - 0273305-56.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª 
Vara Cível. Apte/Apdo: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 35635A/CE). 
Apte/Apdo: Max Henrique Delmondes Costa. Advogado: Luiz Iatagan Cavalcante Rocha (OAB: 25680/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.156 - 
0018308-18.2016.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: Antonio Glaucio 
Coelho de Sousa. Advogado: Marcelo de Oliveira Lima (OAB: 24894/CE). Apelado: Alberico Coelho Cavalcante. Advogada: 
Francisca Renata Fonseca Coelho (OAB: 17693/CE). Advogada: Ruthe Ellen Ariston Uchoa (OAB: 30062/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.157 - 0051298-59.2021.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: 
Marcon Engenharia Construções e Eletricidade EIRELI. Advogado: José Wilson Cardoso Diniz (OAB: 2523/PI). Advogado: 
Jarbas Wallison Nunes Mota (OAB: 19424/MA). Apelado: Banco Rodobens S/A. Advogado: Jeferson Alex Salviato (OAB: 
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236655/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do presente recurso.” 1.158 - 0042571-
64.2012.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: Americo dos Santos Silva. Advogado: Ivá da Paz 
Monteiro Filho (OAB: 21407/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.159 - 0042571-
64.2012.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível.

Apelante: Americo dos Santos Silva. Advogado: Ivá da Paz Monteiro Filho (OAB: 21407/CE). Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.160 - 0185732-29.2011.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Eusebio/2ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Embargante: C. B. de O.. Advogada: Maria Izailde de Luna (OAB: 13688/
CE). Embargado: J. M. C.. Advogado: Roberto Sérgio Limeira Paula Filho (OAB: 25096/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.161 - 0105409-
42.2008.8.06.0001/50002 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: Ivany Joventino de Deus. Advogada: 
Vanessa Fernandes Costa Landim Saraiva (OAB: 26381/CE). Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior 
(OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.162 - 0202427-59.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível 
da Comarca de Sobral. Apelante: Banco Pan S/A. Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 35635A/CE). Apelado: Carlos Alberto 
Liberato Moura. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.163 - 0057023-64.2021.8.06.0117 
- Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Maracanaú. Apelante: W. R. R.. Advogado: 
Alessandro do Carmo Cromwell (OAB: 28484/PA). Advogado: Carolina Costa Alencar (OAB: 31401/PA). Apelado: A. R. M. N.. 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.164 - 0201604-41.2022.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível. Apelante: Luiza Coêlho 
Bevilaqua. Advogado: Breno Morais Dias (OAB: 21695/CE). Apelado: Banco Itaucard S/A. Advogado: José Carlos Skrzyszowski 
Júnior (OAB: 26502/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.165 - 0274565-71.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara de Família. 
Apelante: A. D. B. G.. Advogado: Alexandre Barbosa Costa (OAB: 30098/CE). Apelado: L. G. L.. Advogada: Yara Myckaelly 
Silva Vieira (OAB: 28074/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.166 - 0050288-75.2020.8.06.0173/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Tianguá/2ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Embargante: A. de L.. Advogado: Renan Benjamin Campos Sales (OAB: 
38153/DF). Embargada: A. C. de L.. Advogada: Evelline Nogueira de Vasconcelos (OAB: 8345/PI). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.167 
- 0159728-81.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/30ª Vara Cível. Embargante: Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Embargante: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A. Advogado: Rostand Inácio dos 
Santos (OAB: 22718/PE). Embargado: Raimundo Fernandes Lopes. Advogado: Rafael de Sousa Rezende Monti (OAB: 18044/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.168 - 0050384-89.2021.8.06.0162/50000 - Embargos de Declaração Cível - Nova Olinda/Vara Única da 
Comarca de Nova Olinda. Embargante: Francisco Freires de Moura Drogaria - ME. Advogado: Pedro Ivan Couto Duarte (OAB: 
5457/CE). Advogada: Erivanda Cavalcante Mendes de Vasconcelos (OAB: 13636/CE). Embargado: Banco Bradesco S/A.

Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.169 - 0276824-39.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/12ª Vara de Família. Apelante: G. G. de O..

Advogado: Alexandre da Silva Sampaio (OAB: 24787/CE). Apelada: J. M. de L. O. Def. Público: D. P. do E. do C. Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.170 - 0255432-43.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: José Roberto de Melo 
Modesto. Advogado: André Ney de Morais Benevides (OAB: 34648/CE). Advogado: Washington Soares Caetano (OAB: 46079/
CE). Apelado: Benedito Carvalho Melo Filho. Advogado: Gabriel Soares Cardoso Filho (OAB: 25201/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
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Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.171 - 
0234889-82.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara de Família. Apelante: R. S. da R..

Apelada: A. C. A. da S. da R.. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.172 - 0050503-55.2021.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/2ª Vara Cível 
da Comarca de Morada Nova.

Apelante: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 192649/
SP). Advogado: José Lídio Alves dos Santos (OAB: 35180A/CE). Apelada: Lorena Nayara Andrade Girao. Advogado: Carlos 
Breno Evangelista Girão (OAB: 45754/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.173 - 0200106-96.2023.8.06.0173 - Apelação Cível - Tianguá/2ª 
Vara Cível da Comarca de Tianguá. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Marcio Perez de Rezende 
(OAB: 77460/SP). Apelado: Walter Lima Rocha Junior. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.174 - 0050442-90.2020.8.06.0077/50000 - Embargos 
de Declaração Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Embargante: Prado Comercial de Combustíveis Ltda. 
Advogada: Bruna Silva Frota (OAB: 27817/CE). Embargado: Gervázio Rufino dos Santos. Embargado: Espólio de Antônio 
Matheus Loiola dos Santos.

Embargada: Ana Célia Gomes de Loiola. Advogado: Helton Henrique Alves Mesquita (OAB: 21260/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.`` 1.175 - 0226267-14.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Itapeva XI Multicarteira 
Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 35179A/
CE). Advogado: José Lídio Alves dos Santos (OAB: 35180A/CE). Apelado: Jose Magno do Nascimento. Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado`` 1.176 
- 0200645-87.2022.8.06.0176 - Apelação Cível - Ubajara/Vara Única da Comarca de Ubajara. Apelante: Banco Itaucard 
S/A. Advogado: José Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB: 26502/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.177 - 0201152-37.2022.8.06.0115 
- Apelação Cível - Limoeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. Apelante: Itaú Unibanco Veículos 
Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Carla Cristina Lopes Scortecci (OAB: 248970/SP). Apelado: Antônio Cosme 
Costa Ribeiro. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.178 - 0201999-25.2022.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de 
Canindé. Apelante: ANTONIO, registrado civilmente como Antonio Santos Pinho. Advogada: Valdecimone Gomes Freire (OAB: 
23242/CE). Advogada: Macilene Santos Andrade (OAB: 39474/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: 
Antônio Braz da Silva (OAB: 23747A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento ao representado, conforme acórdão lavrado`` 1.179 - 0202868-06.2023.8.06.0167 - Apelação Cível 
- Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Marcio Perez de 
Rezende (OAB: 77460/SP). Apelado: Rafael Duarte Alves. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.180 - 0230110-50.2023.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/14ª Vara de Família. Apelante: L. da S. L. e T. da S. L. R. P. M. R. da S.. Advogada: Rossana Wellyn Carvalho 
Sampaio (OAB: 26553/CE). Advogada: Ana Julia Alencar Lima Santana (OAB: 48498/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.181 - 0205647-
36.2022.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Banco J. 
Safra S/A. Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB: 23747A/CE). Apelada: Mariza Rodrigues da Cruz. Advogado: Gabriel Marco 
Pimentel Archanjo de Oliveira (OAB: 41822/CE). Advogado: Paulo Roberto Lopes Júnior (OAB: 46673/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.182 - 
0001542-23.2003.8.06.0158 - Apelação Cível - Russas/2ª Vara Cível da Comarca de Russas. Apelante: Banco do Nordeste 
do Brasil S/A. Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB: 77167/MG). Apelado: Jaime Luiz da Silva. Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.183 - 0270479-
23.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível.

Apelante: Maria Socorro Alves da Costa. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Francisco 
Ramos Farias. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
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conforme acórdão lavrado`` 1.184 - 0108199-62.2009.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. 
Agravante: Maria Mota. Advogada: Vanessa Fernandes Costa Landim Saraiva (OAB: 26381/CE). Agravado: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior (OAB: 44565A/CE). Advogada: Maritzza Fabiane 
Lima Martinez de Souza O. Rossiter (OAB: 44562A/CE). Advogada: Marizze Fernanda Lima Martinez de Souza Pacheco (OAB: 
44561A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.185 - 0051145-46.2021.8.06.0122 - Apelação Cível - Mauriti/Vara Única da Comarca de 
Mauriti. Apelante: C. I. de L. S. Advogada: Carolline Sobreira Carneiro (OAB: 34495/CE). Apelado: F. R. O. da S.. Advogado: 
Antonio de Figueiredo Araujo Neto (OAB: 40467/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.186 -  0202474-80.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: Paulo César Bezerra Almada Rodrigues. Advogado: Artur Frota 
Monteiro Júnior (OAB: 23300/CE). Embargado: José Roberto Lira. Advogado: Daniel Ayres de Moura Rebelo (OAB: 25679/
CE). Advogado: Lucas Helano Rocha Magalhães (OAB: 29373/CE). Embargado: Camacho Terraplanagem e Locação Ltda-me. 
Advogado: Francisco Diego Pinto Freitas (OAB: 24155/CE). Embargado: Imobiliária Henrique Jorge Pinho S/A. Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.187 - 0254503-39.2023.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Agravante: Aymoré 
Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Agravada: Ana 
Giselle Menezes Coelho Araujo. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.188 - 0027348-32.2016.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara de 
Família e Sucessões da Comarca de Maracanaú. Apelante: J. F. de V..

Advogado: Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE). Testemunha: FRANCISCO ARGEMIRO DE CASTRO,. Testemunha: 
CARLA DA SILVA BEVILÁQUA. Apelada: J. S. de Q. Advogada: Maria Rosangela Bezerra da Silveira Freire (OAB: 38703/CE). 
Testemunha: VALDIBERTO NOGUEIRA EVANGELISTA. Testemunha: ANTONIA DOMINGOS PEREIRA. Testemunha: MARIA 
DIVANEIDE E SILVA. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.189 - 0270860-31.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. 
Apelante: Carlos Alberto Batista. Advogado: José Monteiro Primo da Paz (OAB: 9776/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.190 - 0289162-
11.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara de Família. Apelante: G. R. da C., A. L. R. da C. e M. A. / da C., 
R. P. G. R.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Apelado: I. N. M. da C. F.. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.191 - 0200719-50.2023.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara de Família. Apelante: C. M. de A..

Apelado: B. de B. S. Advogada: Rossana Wellyn Carvalho Sampaio (OAB: 26553/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.192 - 0122565-
62.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível.

Apelante: Aldemberg Bezerra de Sousa. Advogado: Luiz Ernesto de Alcântara Pinto (OAB: 14181/CE). Advogado: João 
Vicente Message Arraes de Sousa (OAB: 26454/CE). Apelado: Banco PSA Finance Brasil S/A. Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 
35635A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.`` 1.193 - 0274888-08.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Fundo 
de Investimento Em Direitos Creditórios Empirica Creditas Auto. Advogado: Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli (OAB: 8927/SC). 
Advogado: Rodrigo Frassetto Goes (OAB: 33416/SC). Apelado: Paulo Luan Rodrigues Lopes. Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.194 - 0201513-
26.2023.8.06.0113/50000 - Embargos de Declaração Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Embargante: Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Embargada: Aparecida Ferreira Lima. Advogado: 
Douglas Viana Bezerra (OAB: 21587/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.195 - 0201513-26.2023.8.06.0113/50001 - Embargos de Declaração 
Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado 
Neto (OAB: 23255/PE). Embargada: Aparecida Ferreira Lima. Advogado: Douglas Viana Bezerra (OAB: 21587/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, por ausência de pressupostos 
processuais, nos termos do acórdão lavrado.``  1.196 - 0270196-63.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Fortaleza/25ª Vara Cível. Embargante: Boa Vista Serviços S/A. Advogado: Leonardo Drumond Gruppi (OAB: 163781/SP). 
Embargado: Tarso Alves da Costa. Advogado: Halison Rodrigues de Brito (OAB: 44462A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
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PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.197 -  0000280-
85.2019.8.06.0058/50000 - Embargos de Declaração Cível - Cariré/Vara Única da Comarca de Cariré. Embargante: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Rostand Inácio dos Santos (OAB: 22718/PE). Embargada: 
Maria Socorro Rodrigues Marques. Advogado: Francisco Gerlene Aragão Araújo (OAB: 19740/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.198 
- 0629371-78.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Airton Davi Bento Costa 
Representado Por Manoela Bento da Silva Costa.

Agravante: Arthur Levi Bento Costa Representado Por Manoela Bento da Silva Costa. Advogada: Adrielly Moura de Souza 
(OAB: 235805/RJ). Embargado: Hapvida Assistência Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.`` 1.199 - 0203352-18.2023.8.06.0071/50000 
- Embargos de Declaração Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Embargante: Banco BMG S/A. Advogado: 
João Francisco Alves Rosa (OAB: 37066/CE). Embargada: Madalena Barreto de Sousa. Advogado: João Henrique Eloi de Melo 
(OAB: 53457/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.200 - 0192176-97.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível.

Apelante: G Franklin Chaves Filho Confecções ME. Advogado: Pedro Henrique Bezerra dos Santos (OAB: 9815/CE). 
Apelado: Rendmax Fundo de Investimentos Em Direitos Creditorios Multissetorial. Advogado: Deusimar Nogueira Rocha Filho 
(OAB: 19308/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado``  1.201 - 0200140-60.2024.8.06.0133/50000 - Embargos de Declaração Cível - Nova Russas/2º 
Vara da Comarca de Nova Russas. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Roberto Dorea Pessoa (OAB: 2097/AM). 
Embargado: Maria Alves Ferreira. Advogado: Marcos Antônio de Carvalho Lima (OAB: 39704/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.202 - 
0050220-98.2020.8.06.0182/50001 - Embargos de Declaração Cível - Viçosa do Ceará/2ª Vara da Comarca de Viçosa do 
Ceará. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). 
Embargada: Maria Fontenele dos Santos. Advogado: Alberto Jeferson Rodrigues Teixeira (OAB: 43091/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.203 - 
0200374-80.2023.8.06.0067/50000 - Embargos de Declaração Cível - Chaval/Vara Única da Comarca de Chaval. 
Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Embargado: Benedito 
Xavier da Silva. Advogado: Ronny Araújo de Carvalho (OAB: 39284/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.204 - 0239480-
19.2024.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Embargante: T. S. 
de A.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público 
Estadual (OAB: OO). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.205 - 0200795-93.2023.8.06.0124/50000 - Embargos de Declaração Cível - Milagres/
Vara Única da Comarca de Milagres. Embargante: Geraldo Pedro da Silva. Advogada: Érika Valencio Pessoa (OAB: 37759/
CE). Embargado: ASPECIR Previdência. Advogado: Marcelo Noronha Peixoto (OAB: 95975/RS). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.206 - 
0200085-45.2023.8.06.0101/50000 - Embargos de Declaração Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. 
Embargante: Banco Pan S/A. Advogado: João Vitor Chaves Marques (OAB: 30348/CE). Embargada: Francisca da Mota 
Freitas. Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 31840/CE). Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado``  1.207 - 0053678-08.2021.8.06.0112/50001 - Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Embargante: Banco Digio S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 
29442/BA). Embargada: Francisca Tomaz de Menezes. Advogado: Nelson Gonçalves Macêdo Magalhães (OAB: 16650/CE). 
Advogado: Severino Saraiva Cavalcante (OAB: 29363/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, julgou extinto o processo, 
sem resolução de mérito, por ausência de pressupostos processuais, nos termos do acórdão lavrado``  1.208 - 0248217-
45.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Embargante: Banco BMG S/A. 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Embargado: José Firmo Morais. Advogada: Thais de 
Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
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mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.209 - 0637016-57.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). 
Agravado: Carlos Alberto Souza da Silva. Advogado: João Manuel da Silva Venâncio Batista Filho (OAB: 27143/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.210 - 0637016-57.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Hapvida 
Assistência Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravado: Carlos Alberto Souza da Silva. Advogado: 
João Manuel da Silva Venâncio Batista Filho (OAB: 27143/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, 
não conheceu do presente recurso.``  1.211 - 0637241-77.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/28ª Vara Cível. 
Agravante: J. G. V. B. R., R. P. L. V. B. Advogada: Kamila Cardoso de Souza Ribeiro (OAB: 29545/CE). Agravado: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado``  
1.212 - 0637241-77.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: J. G. V. B. R. R. P. L. V. 
B.. Advogado: Kamila Cardoso de Souza Ribeiro (OAB: 29545B/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, 
não conheceu do presente recurso.`` 1.213 - 0637241-77.2024.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/28ª Vara 
Cível. Agravante: J. G. V. B. R. R. P. L. V. B. Advogado: Kamila Cardoso de Souza Ribeiro (OAB: 29545B/CE). Agravado: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso.`` 1.214 - 0273300-29.2024.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: J. G. A. M. Def. Público: D. P. do E. do C. Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.215 - 0128647-46.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Embargante: 
Vicente Amaro da Silva. Advogado: Gustavo Henrique Silva Borges (OAB: 18590/CE). Embargado: Itaú Unibanco S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.216 - 0177646-88.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível.

Embargante: Bruno Florêncio Ramalho Batista. Advogado: Saulo Castelo Branco Bezerra de Menezes (OAB: 19050/
CE). Embargado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Ricardo Negrão (OAB: 138723/SP). Embargado: Manhattan Incorporação 
e Construção Ltda. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.217 - 0170316-40.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: Las Palmas Investimentos e Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Fábio 
Hiluy Moreira (OAB: 14567/CE). Embargado: Francisco Cardoso Linhares Neto. Advogado: Jaime de Morais Veras Júnior 
(OAB: 16921/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.218 - 0017150-82.2013.8.06.0070/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Embargante: Claudia Feitosa da Silva. Advogado: Flávio Barboza Matos 
(OAB: 28410/CE). Advogado: Jéssica Estevam Barbosa (OAB: 47125/CE). Embargada: Maria Aparecida da Silva Feitosa. 
Advogado: Antônio Agamenon Lopes de Souza (OAB: 24295/CE). Embargado: Paulo Henrique Torres Feitosa. Advogado: 
Francisco Deusdete de Sousa (OAB: 33326/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.219 - 0162077-81.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Embargante: SOBI Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Gaudênio 
Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Embargada: Ana Claudia Gomes de Almeida Rocha. Advogada: Evanile de Paula Aguiar 
(OAB: 36905/CE). Advogada: Aline Sousa Lucena Bezerra (OAB: 36707/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.220 - 0052725-91.2021.8.06.0064 
- Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia.

Apelante: George Franklin Ferreira Falcão. Advogado: Francisco Jones de Oliveira (OAB: 11720/CE). Advogada: Flaviana 
Wyllyan de Oliveira Pontes (OAB: 12850/CE). Advogado: Layson Smyth Carvalho de Oliveira (OAB: 34388/CE). Advogado: Ítalo 
Andrez Queiroz Quintans (OAB: 40779/CE). Apelado: CORPVS- Segurança Eletrônica Ltda.. Advogado: Reno Porto Cesar 
Bertosi (OAB: 18902/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.221 - 0200960-63.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. 
Apelante: Luis Augusto Correia Lima de Oliveira. Advogado: Luis Augusto Correia Lima de Oliveira (OAB: 22441/CE). Apelado: 
Hildebrando Pascoal Nogueira Neto. Apelado: Cosmoty Pascoal Nogueira. Advogado: Robson de Aguiar de Souza (OAB: 3063/
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AC). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.222 - 0017935-84.2016.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/2ª Vara Cível da Comarca de 
Canindé. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Advogado: 
Magno Cesar Praça (OAB: 17601/CE). Advogado: Walmar Carvalho Costa (OAB: 6210/CE). Advogado: Daniel de Pontes Alves 
(OAB: 27871/CE). Apelado: Francisco Edvar Ponte do Nascimento. Apelado: Espólio de Raimundo Fernando Pontes do 
Nascimento. Inventariante: Marta Noélia Vaz da Silva Nascimento. Apelada: Marta Noélia Vaz da Silva Nascimento. Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.223 - 0634903-04.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Joseane Andrade 
Nunes Rolim Chaves. Advogado: Mário Luís Firmeza Duarte (OAB: 32337/CE). Agravado: IPADE - Instituto para o 
Desenvolvimento da Educação Ltda. Advogada: Germana Vasconcelos de Alcantara (OAB: 14966/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.224 - 
0050412-69.2021.8.06.0061 - Apelação Cível - Carnaubal/Vara Única da Cormarca de Carnaubal. Apelante: Francilene dos 
Santos Araújo. Advogada: Maria Tayrla Melo Vieira (OAB: 41754/CE). Apelado: Banco do Nordeste do Brasil. Advogado: José 
Inácio Rosa Barreira (OAB: 8151/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.225 - 0005068-77.2019.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª 
Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Tamires Duarte de Araújo Ramos. Advogado: Beneval Remigio 
Feitosa Filho (OAB: 24306/CE). Apelado: Dayane Batista da Silva. Advogado: Sérgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 28561/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do presente recurso.`` 1.226 - 0254426-35.2020.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apte/Apdo: Francinete Medeiros dos Santos Holanda. Advogada: Anne Kelly 
Chaves (OAB: 35666/CE). Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.227 - 0200085-04.2022.8.06.0029/50001 - Agravo Interno Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. 
Agravante: Banco Safra S/A. Advogada: Luciana Martins de Amorim Amaral (OAB: 26571/PE). Agravado: Emidio Alves 
Sobrinho. Advogado: Marcosorrite Gomes Alves (OAB: 38659/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.228 - 0212339-
30.2021.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: José Enildo de Oliveira. Advogada: 
José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: 
Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 41218A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.229 - 0201400-17.2023.8.06.0293 
- Apelação Cível - Maracanaú/Vara Única da Infância e Juventude da Comarca de Maracanaú. Apelante: R. E. da S. P.. 
Advogada: Francisca Leny Carneiro (OAB: 14574/CE). Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
(OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.230 - 233 - 0258451-91.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/19ª 
Vara Cível. Embargante: Maria Macia Sousa Almeida Sobral Medeiros. Embargante: Wilton Sobral Medeiros. Advogada: 
Carolina Coelho e Silva (OAB: 42787/CE). Embargado: BRIC Development Brasil Ltda.. Embargado: The Coral Private 
Residence e Associação The Coral Fracional. Embargado: Boutique Hotel Brasil Ltda. Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa 
(OAB: 15469/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE). Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/
CE). Advogado: José Frota Carneiro Neto (OAB: 19603/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.231 - 0237427-02.2023.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: L. H. da S. P. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.232 - 
0203678-96.2023.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/Vara Única da Infância e Juventude da Comarca de Caucaia. 
Apelante: J. V. P. A.. Def. Público: D. P. do E. do C. Apelante: G. V. de C. Advogada: Quésia de Sousa Bomfim (OAB: 42070/
CE). Advogada: Juliane Karen Castro Nobre (OAB: 37316/CE). Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público 
Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.233 - 0636200-12.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/19ª Vara Cível. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE). Embargado: T. M. de A. R. P. R. dos S. M.. Advogado: Dracon dos Santos Tamyarana de Sá Barrêtto 
(OAB: 13704B/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
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LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.234 - 0239746-74.2022.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/10ª Vara Cível.

Embargante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: 
Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Advogada: Hévila Silva Fernandes de Oliveira (OAB: 36270/CE). Embargada: 
Antonia Karina Barroso Gouveia Cunha. Advogado: Caico Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.235 - 0205773-
91.2023.8.06.0293 - Apelação Cível - Caucaia/Vara Única da Infância e Juventude da Comarca de Caucaia. Apelante: 
Francisco Kevin Gomes da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.236 - 0621634-
24.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: Mary Anne Cavalcanti Saraiva Matos. 
Advogada: Maria Clara Alves Leite (OAB: 17944/PI).

Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.237 - 
0281713-65.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Embargante: Banco BMG S/A. 
Advogado: Rafael Ramos Abrahão (OAB: 151701/MG). Embargada: Marge Conceição Gil Billieri. Advogada: Maria Benedita 
Carvalho Bueno (OAB: 11713/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.238 -  0231626-08.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Fortaleza/38ª Vara Cível.

Embargante: UBER do Brasil Tecnologia Ltda.. Advogado: Alfredo Zucca Neto (OAB: 154694/SP). Embargada: Maria 
Rosima Ferreira de Queiroz. Advogado: David Chaves Leão (OAB: 29894/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.239 - 0050520-18.2020.8.06.0099 
- Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Apelante: Rivania Franca do Nascimento Ribeiro. Advogada: 
Aelana Leite Pereira (OAB: 35253/GO). Apelado: Leticia Lima Abba Coutinho Galvão 15853598740. Advogado: Ricardo Lyrio 
Sevecenco (OAB: 395114/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.240 - 0627862-15.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª 
Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Osíris Antinolfi Filho (OAB: 22189/RS). Agravado: Terra Santa Importadora e Exportadora de Frutas Ltda - Em 
Recuperação Judicial. Adm. Judicial: Andre Teixeira da Cruz (OAB: 26971/CE). Advogado: Everaldo Luís Restanho (OAB: 9195/
SC). Advogada: Carolina Lanzini Scatolin (OAB: 60199/SC). Advogado: Fernando Morales Cascaes (OAB: 29289/SC). Advogado: 
Gabriel de Farias Gehres (OAB: 34759/SC). Advogada: Vanessa Gonçalves Melo Santos (OAB: 15787/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.`` 1.241 - 0628580-12.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Jaguaruana/Vara Única da Comarca de Jaguaruana. 
Agravante: Raimundo Araujo de Carvalho. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Agravado: Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.242 - 0248195-
55.2021.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Agravante: Arlinda Silva de Andrade. Advogado: 
Renan Barbosa de Azevedo (OAB: 23112/CE). Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 165990/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.243 - 0241256-25.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara de Família. Embargante: J. H. dos S. Advogado: Francisco Eudes Farias (OAB: 28312/
CE). Embargada: E. M. P. L. Advogado: Cristiano Barreto Espindola Siebra (OAB: 22750/CE). Advogado: Adriano Barreto 
Espindola Santos (OAB: 22755/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.244 - 0263655-48.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara 
Cível. Apelante: Gol Linhas Aéreas Inteligentes S/A. Advogado: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB: 41287A/CE). Apelada: 
Júlia Lívia Viana França. Advogada: Rose Anne Nunes Lima (OAB: 37439/CE). Advogada: Evelene da Silva Pereira Terceiro 
(OAB: 44904/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.245 - 0206943-38.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/38ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Embargada: 
Maria Marlene Paz da Silva. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
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NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.246 - 0637790-
87.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Doraci da Costa Silveira de Oliveira. 
Advogada: Thais de Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE). Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé 
Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 40797A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.247 - 0639420-81.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. 
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: José Isaac Menezes de Souza. Advogada: Melissa Caroline 
Araújo Cabral (OAB: 45054/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.248 - 0005823-53.2007.8.06.0167/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Embargante: Itaú Unibanco S/A. Advogada: Clarissa Dias Machado (OAB: 
230641/RJ). Advogado: Rafael Barroso Fontelles (OAB: 119910/RJ). Embargado: Espolio de Antonia Carlos Vasconcelos 
Arruda. Inventariante: Maria Dinorá Lima Arruda. Advogado: José Domingues Ferreira da Ponte Neto (OAB: 9771/CE). Advogado: 
José Patriarca Brandão Souza (OAB: 23569/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.249 - 0046339-60.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/11ª Vara Cível. Apte/Apdo: Crisanto Gomes dos Santos. Advogado: Luiz Eduardo Maia Tigre (OAB: 5635/CE). Apte/
Apdo: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apte/
Apdo: Denusa Moreira Verissimo. Advogado: Francisco Welton Linhares Demétrio de Souza (OAB: 10250/CE). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.250 - 
0250371-07.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: José Dalvo Maia Neto. Advogado: João 
Paulo de Azevedo Martins (OAB: 32835/CE). Advogado: João Victor Fernandes de Almeida Messias (OAB: 29776/CE). 
Advogado: Maria Paula Porfírio Vasconcelos (OAB: 10408/TO). Apelada: A. C. C. S.. Advogado: Zacharias Augusto do Amaral 
Vieira (OAB: 40855/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.`` 1.251 - 0262604-02.2022.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Embargante: 
Antônio Virgílio Dias Henriques. Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB: 27422/CE). Advogado: João Vicente Lavieri 
(OAB: 113174/SP). Advogado: Paulo Nogueira Pizzo (OAB: 104549/SP). Embargado: Diógenes Cruz Rolim Esmeraldo. 
Advogada: Amanda Arraes de Alencar Pontes (OAB: 32111/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.252 - 0262604-
02.2022.8.06.0001/50002 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Embargante: Antônio Virgílio Dias 
Henriques. Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB: 27422/CE). Advogado: João Vicente Lavieri (OAB: 113174/SP). 
Advogado: Paulo Nogueira Pizzo (OAB: 104549/SP). Embargado: Diógenes Cruz Rolim Esmeraldo. Advogada: Amanda Arraes 
de Alencar Pontes (OAB: 32111/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.253 - 0631526-54.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: Ademar de Araújo Nogueira. Advogado: Gustavo Brígido Bezerra Cardoso (OAB: 18031/
CE). Agravado: XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Imobiliarios. Advogada: Cristiana França Castro 
Bauer (OAB: 250611/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do presente recurso.`` 
1.254 – 0050360-41.2021.8.06.0104 – Apelação Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Advogado: Antônio 
Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Maria Erlene Gomes dos Santos Félix. Advogado: Dyego Lima Rios (OAB: 28565/CE). 
Advogado: José Rodrigo Muniz Silveira (OAB: 40553/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2-PROCESSOS JULGADOS EXTRA PAUTA- não houveram processos 
extra pauta.

3. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA  3.1- 0119831-41.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. 
Apelante: Rode Transportes e Serviços de Reboque Ltda - ME. Advogado: Adolfo Lindemberg Costa de Souza (OAB: 26701/
CE). Apelado: Apavel Aparecida Veículos Ltda.. Advogado: Carlos Henrique da Rocha Cruz (OAB: 5496/CE). Advogado: Davi 
Guimarães Mendes (OAB: 35999/CE). Apelado: Gotemburgo Veiculos Ltda. Advogado: Rodrigo Martins Mariano (OAB: 43856/
BA). Advogado: Matheus Azevedo Paes Mendonça (OAB: 46807/BA). Apelado: Volvo do Brasil Veículos Ltda. Advogado: Carlos 
Alberto Hauer de Oliveira (OAB: 21295/PR). Advogado: Marcelo Piazzetta Antunes (OAB: 54308/PR). Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. 3.2 - 0608759-59.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara de Família. Apelante: L. H. 
G. de B. B..

Apelante: B. G. de B. B.. Advogado: Jean Fábio de Aguiar Costa (OAB: 22393/CE). Apelado: E. de J. M. G. B.. Advogado: 
José Lindival de Freitas Júnior (OAB: 13116/CE). Advogado: Sormane Oliveira de Freitas (OAB: 15406/CE). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 3.3 - 0638818-61.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara 
Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Elker Patrícia Lins Luciano. 
Advogada: Matheus Cintra Bezerra (OAB: 14849/CE). Agravado: Massa Falida de Pódium Comercial de Caminhões e Máquinas 
Pesadas Ltda.. Agravado: Cícero Charles Sousa Soares. Advogado: Cícero Charles Sousa Soares (OAB: 22960/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 3.4 - 0636230-81.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/26ª 
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Vara Cível. Agravante: JW Comércio de Veículos Automotores Ltda. - ME. Advogado: Eduardo Barbosa de Araújo (OAB: 15455/
RN). Agravado: Espólio de Manoel Sousa e Silva e Maria Luzia Lins de Souza. Inventariante: Manoel Henrique Moura e Silva. 
Advogado: Jorge Ferraz Neto (OAB: 6246/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 3.5 - 0634907-
70.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara de Sucessões. Agravante: Francisco Parente Viana Junior. 
Advogado: Dráuzio Cortez Linhares (OAB: 16424/CE).Advogado: Sérgio Raymundo Bayas Queiroz (OAB: 15798/CE). Agravado: 
Espólio de Maria José Melo Viana. Inventariante: Francisco José Melo Viana. Advogado: Paulo Canito Austregésilo de Amorim 
(OAB: 34779/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 3.6 - 0639559-04.2022.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Fortaleza/18ª Vara Cível. Agravante: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A. Advogado: José Carlos 
Van Cleef de Almeida Santos (OAB: 273843/SP). Agravado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto 
Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 3.7 - 0200111-58.2024.8.06.0117 - Apelação 
Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível.Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 3.8 - 0250988-30.2022.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Paulo Rogeryo Loiola. Advogado: Carlos Alberto de Araújo (OAB: 3061/
RN). Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo (OAB: 29852/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 
114904/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.4. PROCESSOS ADIADOS – 4.1 - 0136184-
88.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apte/Apdo: IPADE - Instituto para o Desenvolvimento da 
Educação Ltda. Advogado: Sérgio Bruno Araújo Rebouças (OAB: 18383/CE). Apte/Apdo: Carolina de Castro Alves Linhares 
Feijão. Advogada: Karina Lima Pimenta (OAB: 45078/CE). Apte/Apdo: Clarisse Barreira Teofilo. Advogado: Giovanni Feitosa 
Oliveira Teófilo (OAB: 31072/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 4.2 - 0050841-17.2021.8.06.0035 - 
Apelação Cível - Aracati/1ª Vara Cível da Comarca de Aracati. Apelante: João Batista Mendes de Oliveira. Advogada: 
Suyenne Saraiva Teobaldo (OAB: 31434/CE). Apelado: Itaú Seguros S/A. Advogado: João Alves Barbosa Filho (OAB: 27954/
CE). Advogado: Antônio Yves Cordeiro de Melo Júnior (OAB: 30225/PE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
4.3 - 0622931-71.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 
Norte. Agravante: Verdes Vales Hotel S/A. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Advogado: 
Sérgio Gurgel Carlos da Silva (OAB: 2799/CE). Agravado: Lázaro Henrique da Silva. Advogado: Laís Maria Ferreira Silva (OAB: 
40597/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 4.4 - 0631298-79.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril. Agravante: Maria Vitória da Silva Castro Ferreira. Advogado: Flávio Barboza 
Matos (OAB: 28410/CE). Agravada: Francisca Maria Castro de Sousa. Agravada: Ana Paula Barbosa Oliveira.Advogado: 
Fernandes Reis de Almeida Filho (OAB: 52467/PE). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 4.5 - 0631302-19.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Tamboril/
Vara Única da Comarca de Tamboril. Embargante: G. S. C.. Advogado: Flávio Barboza Matos (OAB: 28410/CE). Advogado: 
Jéssica Estevam Barbosa (OAB: 47125/CE). Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério 
Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 4.6 - 0200898-68.2022.8.06.0049 - Apelação 
Cível - Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Apelante: M. P. E.. Apelado: L. H. A. C.. Apelado: D. P. do E. do C.. 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.5. VISTA AO MAGISTRADO: 5.1 - 0629710-71.2023.8.06.0000/50002 
- Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/12ª Vara de Família. Embargante: M. R. S. L. D. B.. Advogado: José Feliciano 
de Carvalho Júnior (OAB: 4100/CE). Advogado: Rafael Florêncio Ramalho Batista (OAB: 17334/CE). Embargado: A. X. de F. J.. 
Advogado: Rolf Hanssen Madaleno (OAB: 11397/RS). Advogada: Isabel de Andrade Ribeiro Oliveira (OAB: 15181/CE). 
Advogado: Abdias Júnio Cavalcante Oliveira (OAB: 7807/CE). Advogado: Cícero Carpegiano Leite Gonçalves (OAB: 17888/CE). 
Advogado: Max Alan Parente Azevedo (OAB: 40161/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 5.2 - 0261401-
05.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: Giovanni de Vasconcelos Benevides. Advogado: 
Giovanni Fernandes Santos (OAB: 8522/CE). Apelado: Hapvida Assistência Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 
16470/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 5.3 - 0053093-82.2021.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª 
Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Camil Alimentos S.A..Advogada: Cristine Rumi Kobayashi Teixeira (OAB: 221598/
SP). Advogado: Gustavo Clemente Vilela (OAB: 220907/SP). Apelado: Vasma Assessoria e Serviços Ltda - EPP. Advogado: 
Thiago Vasconcelos Rodrigues (OAB: 35405/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 5.4 - 0028645-
42.2013.8.06.0000/50005 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas 
e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: Massa Falida da Companhia de Investimento Oboé. Embargante: Massa 
Falida de Oboé Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Embargante: Massa Falida de Oboé Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S/A. Embargante: Massa Falida de Oboé Tecnologia e Serviços Financeiros S/A. Embargante: Massa 
Falida de Oboé Holding Financeira S/A. Embargante: Massa Falida de Advisor Gestão de Ativos S/A. Advogado: Bruno Campos 
de Freitas (OAB: 42046/CE). Advogado: José Newton Lopes de Freitas (OAB: 28217/CE). Embargado: Oboé Crédito, 
Financiamento e Investimento S.A (Sociedade Falida). Embargado: Oboé Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A ( 
Sociedade Falida). Embargado: Oboé Holding Financeira S.A (Sociedade Falida). Embargado: Advisor Gestão de Ativos S.A 
(Sociedade Falida). Embargado: José Newton Lopes de Freitas. Advogado: Sidney Guerra Reginaldo (OAB: 6923/CE). 
Advogada: Angélica Gonçalves Lopes (OAB: 23484/CE). Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 5.5 - 0028645-42.2013.8.06.0000/50006 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante: 
José Newton Lopes de Freitas. Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE). Embargada: Massa Falida da 
Companhia de Investimento Oboé. Embargado: Massa Falida de Oboé Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Embargado: 
Massa Falida de Oboé Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A. Embargado: Massa Falida de Oboé Tecnologia e 
Serviços Financeiros S/A. Embargada: Massa Falida de Oboé Holding Financeira S/A. Embargado: Massa Falida de Advisor 
Gestão de Ativos S/A. Embargado: José Newton Lopes de Freitas (Massa Falida). Admª. Judicial: Valéria Previtera da Silva 
(OAB: 11379/CE). Advogado: Laerte Meyer de Castro Alves (OAB: 16119/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. 5.6 - 0005823-53.2007.8.06.0167/50000 - Embargos de Declaração Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de 
Sobral. Embargante: Itaú Unibanco S/A. Advogada: Clarissa Dias Machado (OAB: 230641/RJ). Advogado: Rafael Barroso 
Fontelles (OAB: 119910/RJ). Embargado: Espolio de Antonia Carlos Vasconcelos Arruda. Inventariante: Maria Dinorá Lima 
Arruda. Advogado: José Domingues Ferreira da Ponte Neto (OAB: 9771/CE). Advogado: José Patriarca Brandão Souza (OAB: 
23569/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 5.7 - 0223779-57.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: ALVARO WAGNER FERNANDES MENEZES. Advogado: Rafael Fernandes de Alcantara 
(OAB: 20492/CE). Apelante: ANELYSE SANTOS DE FREITAS. Apelado: Wagner Muniz de Oliveira. Advogada: Ana Paula 
Barroso Silva Moura (OAB: 38830/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 5.8 - 0637441-21.2023.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: CONCREMAT Engenharia e Tecnologia S.A. Advogado: Thiago Barreira 
Romcy (OAB: 23900/CE). Agravado: Transnordestina Logística S/A. Advogada: Juliana de Abreu Teixeira (OAB: 13463/CE). 
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Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 5.9 - 0637441-21.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/17ª Vara 
Cível. Agravante: CONCREMAT Engenharia e Tecnologia S.A. Agravado: Transnordestina Logística S/A.

Advogada: Juliana de Abreu Teixeira (OAB: 13463/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 7. AGUARDANDO 
JULGAMENTO – 7. 1 - 0051395-49.2021.8.06.0035 - Apelação Cível - Aracati/1ª Vara Cível da Comarca de Aracati. Apelante: 
Fabio Gonzaga da Silva. Advogado: José de Lima Filho (OAB: 18350/CE). Advogada: Xeila Maiane Silva Freitas (OAB: 29464/
CE). Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 7.2 - 0630361-06.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/12ª Vara 
de Família. Embargante: M. R. S. L. D. B.. Embargante: A. X. de F. N.. Embargante: G. D. B. X.. Embargante: M. D. B. X.. 
Advogado: José Feliciano de Carvalho Júnior (OAB: 4100/CE). Advogado: Rafael Florêncio Ramalho Batista (OAB: 17334/CE). 
Advogado: Rodrigo Freire Carvalho (OAB: 22886/CE). Embargado: A. X. de F. J.. Advogada: Isabel de Andrade Ribeiro Oliveira 
(OAB: 15181/CE). Advogado: Abdias Júnio Cavalcante Oliveira (OAB: 7807/CE). Advogado: Rolf Hanssen Madaleno (OAB: 
11397/RS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 7.3 - 0637911-18.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Companhia 
Industrial de Óleos do Nordeste - CIONE. Advogada: Yáskara Girão dos Santos Araújo (OAB: 30993/CE). Agravada: Liziane 
Dias Carneiro Aguiar. Agravado: Cleber Gondim Carneiro. Agravado: Aderson Gondim Carneiro.

Agravada: Regina Célia Magalhães Carneiro. Agravada: Suzi Magalhães Carneiro. Agravado: Marcos Aurélio Magalhães 
Carneiro. Agravado: José Ronaldo Dias Carneiro. Agravado: José Haroldo Dias Carneiro. Agravado: Francisco José Dias 
Carneiro. Agravada: Liz de Maria Dias Carneiro. Agravado: José Olimar Carneiro Filho. Agravado: Hudson Magalhães 
Carneiro. Advogada: Angélica Gonçalves Lopes (OAB: 23484/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 7.4 - 
0170382-54.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Embargante: Espólio de José 
Adauto Bezerra. Advogado: Flávio Cavalcante (OAB: 9402/CE). Advogado: Mateus Henrique Rodrigues Araújo (OAB: 31622/
CE). Embargado: Johnny Bezerra Pereira. Advogado: Johnny Bezerra Pereira (OAB: 9767/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. 7.5 - 0631526-54.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: Ademar 
de Araújo Nogueira. Advogado: Gustavo Brígido Bezerra Cardoso (OAB: 18031/CE). Agravado: XP Investimentos Corretora de 
Câmbio, Títulos e Valores Imobiliarios. Advogada: Cristiana França Castro Bauer (OAB: 250611/SP). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 7.6 - 0297099-72.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/8ª Vara 
Cível. Embargante: Geanilson Gonçalves de Oliveira. Advogado: Paulo Roberto Lopes Júnior (OAB: 46673/CE). Advogado: 
Gabriel Marco Pimentel Archanjo de Oliveira (OAB: 41822/CE). Embargado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento 
S/A. Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 7629/SC). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 7.7 - 0225199-
63.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Embargante: M. A. S. C..Advogado: 
Paulo Roberto Lopes Júnior (OAB: 46673/CE). Embargado: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos 
Creditórios Não Padronizados. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 6. CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, 
da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 12 
(doze) dia do mês de março do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 29/01/2025 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 29º (vigésimo nono) dia do mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala virtual e presencial de sessões 
da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 2ª Sessão Ordinária. Presentes a EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR (Presidente), EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. A 
Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pela EXMA. SRA. AGUEDA MARIA NOGUEIRA DE BRITO. A Defensoria Pública 
fez-se representar pela EXMA. SRA. ROBERTA MADEIRA QUARANTA. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro 
de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a 
todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. 
1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  1.1 - 0211614-07.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, 
de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Apelante: Luiz Alberto Porto Montenegro. Advogado: 
Yasser de Castro Holanda (OAB: 14781/CE). Advogado: Anderson Lamarck Pontes Parente (OAB: 21964/CE). Apelado: Luciano 
Cavalcante Filho. Advogado: Emilio Fernandes Diniz (OAB: 12952/CE). Advogado: José Feliciano de Carvalho Júnior (OAB: 
4100/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.”. 1.2 – 0242050-80.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Qair 
Brasil Participações S/A. Advogado: Giuliano Pimentel Fernandes (OAB: 14241/CE). Advogado: Marcus Vinícius de Almeida 
(OAB: 33806/CE). Apelado: Matrix Services, Consultoria e Gestão de Energia Ltda.. Advogado: Oswaldo Daguano Júnior (OAB: 
296878/SP). Advogada: Laura Cardoso Kalil Vilela Leite (OAB: 455919/SP). Advogado: Danilo Haddad Jafet (OAB: 328947/
SP). Advogado: José Roberto dos Santos Bedaque (OAB: 309099/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3 - 0626184-62.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas 
Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Agravado: Victor Hugo 
Rabelo Braga. Advogada: Rufina Helena do Carmo Carvalho (OAB: 33072/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS E EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.4 - 0637818-60.2021.8.06.0000 - 


